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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº.  0047704-89.2011.8.26.0562 
 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia 
mista, sediado no setor bancário sul, quadra 04, bloco c, lote 32, Edifício sede III, 
Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF 00.000.000/0001-91, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, por seu advogado e procurador que a 
presente subscreve, com fundamento nos artigos 513 c/c 523 e seguintes, 
ambos do Código de Processo Civil, propor o presente  
 
 

CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA 
 
 
em relação à CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME, inscrito no CNPJ 
00.595.882/0001-85, a qual foi citado por edital, e MARCO ANTONIO RAIO 
PEREIRA, CPF 048.950.028-53 e TANIA MARTINS PEREIRA, CPF 
782.036.278-20, ambos residente e domiciliados na Rua Cyro de Ataide 
Carneiro, 18, Ponta da Praia, CEP 11040-001, Santos/SP, pelos fatos e 
fundamento a seguir expostos: 
 
 
SÍNTESE DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA 
 
     
    Trata-se de cumprimento definitivo de sentença 
interposto nos termos do artigo 523 e seguintes, do CPC, visando o pagamento 
do débito da quantia de R$ (306.978,28), conforme planilha de débito em anexo. 
 
 

Aduziu o autor, em suma, que os autores celebraram 
contrato de crédito celebrado, as solicitações de desconto apresentadas e os 
cheques, cujos valores foram adiantados, mas não compensados. 
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A r. sentença de 29 de fevereiro de 2016, JULGOU 

PROCEDENTE a presente ação, condenando os réus ao pagamento, a favor do 
autor, da quantia apontada na inicial e no documento de fls. 91, qual seja R$ 
141.495,05, corrigida monetariamente desde 30.11.2011, já que o valor 
apresentado já inclui esse acréscimo e demais encargos contratuais até aquela 
data, e acrescida, ainda, de juros de mora simples de 1% ao mês a partir da 
última citação (07.07.2015 edital de fls. 205).  
  

Não houve recurso e fomos intimados na data de 
29/07/2016 a instaurar o cumprimento de sentença. 

 
 
DOS PEDIDOS 
 
    Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 
 
 

a) Que seja recebido o cumprimento definitivo de 
sentença nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC; 

  
 
b) Que seja o Executado intimado na pessoa de 

seu advogado, nos termos do artigo 513 §2º inciso I do CPC, para que efetue o 
pagamento da condenação, qual seja, R$ 306.978,28, devidamente atualizado 
conforme planilha de débito em anexo, sob pena de multa prevista no artigo 523 
§1º do CPC. 

 
c) Outrossim, nos termos do artigo 524 do CPC, 

informa o Exeqüente que os cálculos apresentados em anexo, obedeceu a Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, aplicando correção 
monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Bauru, 30 de Janeiro de 2017. 
 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

                      OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos - SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0047704-89.2011.8.26.0562 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Físico nº: 0047704-89.2011.8.26.0562 - Proc. Nº 1.609/11
Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Cheque
Requerente: Banco do Brasil Sa
Requerido: Christhian Martins Pereira Me e outros

CONCLUSÃO
Em 19 de janeiro de 2016, faço conclusão desses autos ao MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de
Santos. Eu, (Éridon Carlos de Souza), Matr. 351.983-A-5, Assistente Judiciário, subscrevo.
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Banco do Brasil S/A ajuizou ação em face de

Christhian Martins Pereira ME, Marco Antonio Raio Pereira, e Tania Martins

Pereira, para haver o recebimento de crédito decorrente de contrato de desconto de

cheques.

Os réus foram citados, mas deixaram transcorrer in

albis o prazo para oferecimento de defesa.

Considerando que o primeiro réu foi citado por

edital, houve nomeação de curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código

de Processo Civil, o qual apresentou contestação por negativa geral (fls. 219).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
RUA BITTENCOURT, 144, Santos - SP - CEP 11013-300
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0047704-89.2011.8.26.0562 - lauda 2

Veio réplica.

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, nos termos

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, já que não há necessidade de

produção de provas em audiência.

O pedido formulado na petição inicial é procedente.

O autor trouxe aos autos o contrato de crédito

celebrado com os réus, as solicitações de desconto apresentadas, e os cheques cujos valores

foram adiantados, mas que não foram compensados.

Por outro lado, os réus não trouxeram aos autos

qualquer elemento que indicasse o pagamento da dívida contraída, fato cuja comprovação

lhes competia, porquanto impeditivo do direito do autor, nos termos do artigo 333, inciso

II, do Código de Processo Civil.

Conclui-se, então, que está demonstrada a existência

da dívida apontada na inicial, razão pela qual a procedência do pedido formulado é de

rigor.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado por Banco do Brasil S/A em face de Christhian Martins Pereira ME, Marco

Antonio Raio Pereira, e Tania Martins Pereira, condenando os réus ao pagamento, a

favor do autor, da quantia apontada na inicial e no documento de fls. 91, qual seja R$

141.495,05, corrigida monetariamente desde 30.11.2011, já que o valor apresentado já
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inclui esse acréscimo e demais encargos contratuais até aquela data, e acrescida, ainda, de

juros de mora simples de 1% ao mês a partir da última citação (07.07.2015 edital de fls.

205).

Em decorrência da sucumbência, arcarão os réus

com as despesas processuais e honorários do advogado do autor, esses últimos fixados em

10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo

Civil, considerando, para tanto, o trabalho desenvolvido pelo profissional e a complexidade

da causa.

P.R.I.C.

Santos, 29 de fevereiro de 2016.

DATA
Aos ____ de ___________ de 2016, recebi estes autos em cartório, com a r. sentença retro.

 Eu,  , Escrevente.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001174-17.2017.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença proferida nos autos do processo físico                    
nº 1609/11.

Na forma do artigo 513 §2º, II, intimem-se os executados por carta para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, paguem o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado 
do crédito, acrescido de custas, se houver. 

Assim, deverá o autor recolher a taxa postal a fim de que se expeça a carta 
de intimação.

No mais, considerando que um dos réus foi citado por edital, necessário se faz 
sua intimação por edital para pagamento voluntário ( artigo 513, IV).  

Concedo à credora prazo de 10 dias para apresentação de minuta do edital.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada 
diligência a ser efetuada.

Intime-se.

Santos, 06 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 08/02/2017 09:23 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0035/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   cumprimento   de   sentença   proferida   nos   autos   do   processo   físico   nº 
 1609/11.Na   forma   do   artigo   513   §2º,   II,   intimem-se   os   executados   por   carta   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias,   paguem   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se 
 houver.   Assim,   deverá   o   autor   recolher   a   taxa   postal   a   fim   de   que   se   expeça   a   carta   de   intimação.No   mais, 
 considerando   que   um   dos   réus   foi   citado   por   edital,   necessário   se   faz   sua   intimação   por   edital   para   pagamento 
 voluntário   (   artigo   513,   IV).   Concedo   à   credora   prazo   de   10   dias   para   apresentação   de   minuta   do   edital.Fica   a 
 parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário, 
 inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente, 
 nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o 
 débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de 
 nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º, 
 inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 8 de fevereiro de 2017. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/02/2017 09:40 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0035/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 943/949   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   cumprimento   de   sentença   proferida   nos   autos   do   processo   físico   nº 
 1609/11.Na   forma   do   artigo   513   §2º,   II,   intimem-se   os   executados   por   carta   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias,   paguem   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se 
 houver.   Assim,   deverá   o   autor   recolher   a   taxa   postal   a   fim   de   que   se   expeça   a   carta   de   intimação.No   mais, 
 considerando   que   um   dos   réus   foi   citado   por   edital,   necessário   se   faz   sua   intimação   por   edital   para   pagamento 
 voluntário   (   artigo   513,   IV).   Concedo   à   credora   prazo   de   10   dias   para   apresentação   de   minuta   do   edital.Fica   a 
 parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário, 
 inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente, 
 nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o 
 débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de 
 nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.2º, 
 inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.Intime-se." 

           Santos, 9 de fevereiro de 2017. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0001174-17.2017.8.26.0562 
 
 
(PROCESSO PRINCIPAL 0047704-89.2011.8.26.0562) - CUMPRIMENTO DE 
SENTENCA 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos 
acima epigrafado, em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., em 
cumprimento a determinação de fls., requerer a juntada da guia e comprovante 
anexos, para prosseguimento do feito. 

 
 

  Termos em que,  
  Pede e Espera Deferimento. 
      
 
    Bauru, 20 de fevereiro de 2017. 
 
 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

             OAB/SP 123.199 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017021490584501

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0004274-97
Nº do processo Unidade CEP

562.2011.047704-6 09510-030
Endereço Código

PRACA CARDEAL ARCOVERDE, 52 120-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME bbjur 2011/0273621 ag4965 proc 
562.2011.047704-6 3ª VARA CÍVEL SANTOS/SP AÇÃO:COBRANÇA PAULA TRAVAGLI FONSECA

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 600051174004 112010000003 004274975010

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017021490584501

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0004274-97
Nº do processo Unidade CEP

562.2011.047704-6 09510-030
Endereço Código

PRACA CARDEAL ARCOVERDE, 52 120-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME bbjur 2011/0273621 ag4965 proc 
562.2011.047704-6 3ª VARA CÍVEL SANTOS/SP AÇÃO:COBRANÇA PAULA TRAVAGLI FONSECA

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 600051174004 112010000003 004274975010

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017021490584501

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0004274-97
Nº do processo Unidade CEP

562.2011.047704-6 09510-030
Endereço Código

PRACA CARDEAL ARCOVERDE, 52 120-1
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME bbjur 2011/0273621 ag4965 proc 
562.2011.047704-6 3ª VARA CÍVEL SANTOS/SP AÇÃO:COBRANÇA PAULA TRAVAGLI FONSECA

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868300000006 600051174004 112010000003 004274975010
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/02/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   10:55:45
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86830000000-6   60005117400-4
          11201000000-3   00427497501-0
DATA DO PAGAMENTO                     15/02/2017
VALOR TOTAL                                60,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              C.9BA.AA5.E77.9E2.FC4

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 20/02/2017 10:55P
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0001174-17.2017.8.26.0562 
 
(PROCESSO PRINCIPAL 0047704-89.2011.8.26.0562)-CUMPRIMENTO DE 
SENTENCA 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos 
acima epigrafado, que move em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
em cumprimento a determinação de fls., requerer a juntada da minuta de edital 
anexa, para aprovação, bem como intimação acerca do valor que devemos 
recolher referente a minuta, de forma a concretizarmos a citação do executado no 
formato edital. 

 
 
 

  Termos em que,  
  Pede e Espera Deferimento. 
      
 
    Bauru, 28 de março de 2017. 
 
 
 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

             OAB/SP 123.199 
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Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0001174-17.2017.8.26.0562. O Dr. 
Gustavo Antonio Pieroni Louzada, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
da Comarca de Santos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Cristhian Martins Pereira ME CNPJ 00.595.882/0001-85, na pessoa 
de seu representante legal, a Marco Antonio Raio Pereira CPF 
048.950.028-53 e a Tania Martine Pereira CPF 782.036.278-20 que 
nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de 
Cumprimento de Sentença requerida por Banco do Brasil S/A foi 
deferida a sua intimação por edital para que efetue o pagamento de 
R$306.978,28 (atualizado até 15.09.16), que deverá ser 
devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, no prazo de 
15 dias, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (art. 
523, §1º do CPC), podendo oferecer eventual impugnação no prazo 
de 15 dias, ambos os prazos a fluir após os 20 supra. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. Santos, 23.02.17. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS

3ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144 - Santos-SP - CEP 11013-300

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Destinatário(a):
Cristhian Martins Pereira Me
AV AFONSO PENA, 390, BOQUEIRAO 
Santos-SP 
CEP 11020-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santos, 
03 de abril de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS

3ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144 - Santos-SP - CEP 11013-300

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Destinatário(a):
Marco Antonio Raio Ferreira
Rua Doutor Cyro de Athayde Carneiro, 18, Ponta da Praia 
Santos-SP 
CEP 11035-110

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santos, 
03 de abril de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTOS

FORO DE SANTOS

3ª VARA CÍVEL

Rua Bittencourt, 144 - Santos-SP - CEP 11013-300

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Destinatário(a):
Tania Martins Pereira
R CYRO DE ATAIDE CARNEIRO, 18, PONTA DA PRAIA 
Santos-SP 
CEP 11035-110

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Santos, 
03 de abril de 2017.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

12
08

D
B

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 L
IM

A
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 G
O

N
Z

A
LE

Z
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

04
/2

01
7 

às
 1

3:
24

 .

fls. 27



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Defiro a citação por edital do corréu Christian Martins Pereira Me. Aprovo a 
minuta apresentada na página 24.

No mais, não sendo o autor beneficiário da gratuidade de justiça, cumpra-se o 
disposto no Provimento CSM 1.668/2009, que estabelece a cobrança da publicação de editais no 
DJE. 

Com a comprovação do pagamento da taxa, expeça-se edital.

Intime-se.

Santos, 06 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/04/2017 11:24 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0126/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   citação   por   edital   do   corréu   Christian   Martins   Pereira   Me.   Aprovo   a   minuta 
 apresentada   na   página   24.No   mais,   não   sendo   o   autor   beneficiário   da   gratuidade   de   justiça,   cumpra-se   o 
 disposto   no   Provimento   CSM   1.668/2009,   que   estabelece   a   cobrança   da   publicação   de   editais   no   DJE.   Com   a 
 comprovação do pagamento da taxa, expeça-se edital.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 10 de abril de 2017. 

           Patricia Esmelri Alves De Almeida 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/04/2017 11:29 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0126/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1003/1011   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 13/04/2017 - Endoenças - Prorrogação 
 14/04/2017 - Paixão - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   citação   por   edital   do   corréu   Christian   Martins   Pereira   Me.   Aprovo   a   minuta 
 apresentada   na   página   24.No   mais,   não   sendo   o   autor   beneficiário   da   gratuidade   de   justiça,   cumpra-se   o 
 disposto   no   Provimento   CSM   1.668/2009,   que   estabelece   a   cobrança   da   publicação   de   editais   no   DJE.   Com   a 
 comprovação do pagamento da taxa, expeça-se edital.Intime-se." 

           Santos, 12 de abril de 2017. 

           Patricia Esmelri Alves De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

12
5A

06
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

T
R

IC
IA

 E
S

M
E

LR
I A

LV
E

S
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
04

/2
01

7 
às

 1
1:

29
 .

fls. 30



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 000
117

4-17
.201

7.8.
26.0

562
 e c

ódig
o 12

9D1
85.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r e

-ca
rta

.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 2
4/0

4/2
017

 às
 07

:12
 .

fls. 31



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 000
117

4-17
.201

7.8.
26.0

562
 e c

ódig
o 12

9D1
86.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r e

-ca
rta

.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 2
4/0

4/2
017

 às
 07

:12
 .

fls. 32



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 000
117

4-17
.201

7.8.
26.0

562
 e c

ódig
o 12

9D1
87.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r e

-ca
rta

.co
rre

ios
.co

m.b
r, li

ber
ado

 no
s a

uto
s e

m 2
4/0

4/2
017

 às
 07

:12
 .

fls. 33



 
 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.° 0001174-17.2017.8.26.0562 
 
(PROCESSO PRINCIPAL 0047704-89.2011.8.26.0562)-CUMPRIMENTO DE 
SENTENCA 
 

 
BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 

advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação em epígrafe, 
que move em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME, em trâmite perante 
este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente a presença de 
Vossa Excelência, REQUERER a juntada de guia e comprovante anexos. 

 
 
 

  Termos em que,  
  Pede e Espera Deferimento. 
 
 
    Bauru, 2 de maio de 2017 
 
 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

        OAB/SP 123.199 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017042012214402

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0004274-97
Nº do processo Unidade CEP

0047704-89.2011.8.26.0562 09510-030
Endereço Código

PRACA CARDEAL ARCOVERDE, 52 435-9
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME bbjur 2011/0273621 ag4965 proc 
0047704-89.2011.8.26.0562 3ª VARA CÍVEL SANTOS/SP AÇÃO:COBRANÇA ADINAN RODRIGO DE 
CARVALHO

Valor

138,00  
Total

138,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000010 380051174003 143590000004 004274974021

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017042012214402

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0004274-97
Nº do processo Unidade CEP

0047704-89.2011.8.26.0562 09510-030
Endereço Código

PRACA CARDEAL ARCOVERDE, 52 435-9
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME bbjur 2011/0273621 ag4965 proc 
0047704-89.2011.8.26.0562 3ª VARA CÍVEL SANTOS/SP AÇÃO:COBRANÇA ADINAN RODRIGO DE 
CARVALHO

Valor

138,00  
Total

138,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000010 380051174003 143590000004 004274974021

Corte aqui. 

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017042012214402

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO DO BRASIL S/A 00.000.0004274-97
Nº do processo Unidade CEP

0047704-89.2011.8.26.0562 09510-030
Endereço Código

PRACA CARDEAL ARCOVERDE, 52 435-9
Histórico
BANCO DO BRASIL S/A x CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME bbjur 2011/0273621 ag4965 proc 
0047704-89.2011.8.26.0562 3ª VARA CÍVEL SANTOS/SP AÇÃO:COBRANÇA ADINAN RODRIGO DE 
CARVALHO

Valor

138,00  
Total

138,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/05/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   14:04:00
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86810000001-0   38005117400-3
          14359000000-4   00427497402-1
DATA DO PAGAMENTO                     26/04/2017
VALOR TOTAL                               138,00
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              C.865.C14.7EB.B20.20D

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 02/05/2017 14:01P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

12
E

52
A

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
05

/2
01

7 
às

 1
6:

25
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

17
70

12
07

82
1 

   
 .

fls. 36



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, haver enviado o edital para publicação nesta data. Nada 
Mais. Santos, 27 de junho de 2017. MARINA SOBRAL. 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0001174-17.2017.8.26.0562 
 
(PROCESSO PRINCIPAL 0047704-89.2011.8.26.0562)-CUMPRIMENTO DE 
SENTENCA 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação em epígrafe, 
que move em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME, em trâmite perante 
este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente a presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do edital publicado em jornal local. 

 
 
 

  Termos em que,  
  Pede e Espera Deferimento. 
 
  
    Bauru, 25 de julho de 2017 
 
 
 
 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

        OAB/SP 123.199 
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0(A) MM. Juiz(a) de Direito da P Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rodrigo Augusto de Oliveira, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 13/03/2017 
15:27:27, foi decretada a INTERDIÇÃO de MICHELLE FERREIRA DA SILVA, CPF 230.059.878-76, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). 
Jose Roberto da Silva. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 26 de junho de 2017 (a) RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito 

1a VARA DA FAMíLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ/SP 
DR. RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO N° 1015062-94.2016.8.26.0554 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da ia Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rodrigo Augusto de Oliveira, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o) Rayssa Monique de Mesquita Sanches Barbosa, Rua Novarra, 59, Parque Capuava - CEP 09270-170, 
Santo André-SP, Solteira, Brasileiro, Prendas do Lar, que lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso por parte de Jonathas 
Junior Barbosa de Mesquita, alegando em síntese: que as partes contraíram matrimônio em 05/11/2015, sob o regime da comunhão parcial de bens, estando separados de fatos desde 04/04/2016, não havendo qualquer interesse na manutenção do 
vínculo matrimonial. Da união não adveio o nascimento de filhos. Requer a decretação do divórcio do casal, voltando o autor a 
assinar seu nome de solteiro. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo 
André, aos 26 de junho de 2017. (a) RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA Juiz de Direito 

3' Vara da Família e Sucessões 

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

Processo Digital n°: 	1001016-03.2016.8.26.0554 
Classe Assunto: 	Interdição - Tutela e Curatela 
Requerente: Vania Christina Cardoso 
Requerido: 	Andressa Christina Cardoso de Abreu 

Justiça Gratuita 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Andressa Christina 
Cardoso de Abreu, REQUERIDO POR Vania Christina Cardoso - PROCESSO N°1001016-03.2016.8.26.0554. 

A MM. Juíza de Direito da 3 Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda de 
Almeida Pernambuco, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 26/0412017, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de Andressa Christina Cardoso de Abreu, CPF 428.685.448-51, declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Vania Christina 
Cardoso, RG 16.116.638-6, CPF 289.056.348-00. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 07 de junho de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

SANTOS 

3' Vara Cível 

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0001174-17.2017.8.26.0562. O Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, Juiz de Direito da 3' 
Vara eivai da Comarca de Santos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cristhian Martins Pereira ME CNPJ 00.595.882/0001.-
85, na pessoa de seu representante legal, a Marco Antonio Raio Pereira CPF 048.950.028-53 e a Tania Martine Pereira CPF 
782.036.278-20 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Banco 
do Brasil S/A foi deferida a sua intimação por edital para que efetue o pagamento de R$306.978,28 (atualizado até 15.09.16), 
que deverá ser devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários 
advocatícios de 10% (art. 523, §1° do CPC), podendo oferecer eventual impugnação no prazo de 15 dias, ambos os prazos a 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4° 
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fluir após os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. Santos, 23.02.17. 

4°  Vara Cível 

4° Vara Chiei SANTOS 
EDITAIS E LEILÕES 
Juiz de Direito: Dr. Frederico dos Santos Messias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO N° 1028286-12.2015.8.26.0562/01 

O MM. Juiz de Direito da 4' Vara Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr. Frederico dos Santos Messias, na 
forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a ANA MARIA FERRAZ DE PAES E ALCÂNTARA e NEVES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 
58.137.860/0001-51, que lhes foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de ANGELA APARICIO e, 
encontrando-se as executadas em lugar ignorado, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, 
contados após o decurso do prazo deste edital, paguem a quantia de R$ 3.964,94 (31/03/2017), atualizada até o efetivo 
pagamento e acrescido de custas, sob pena de incidência de multa de 10% e honorários de advogado de 10%, bem como 
expedição de mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523 e §§ do CPC). Transcorrido o 
prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que as executadas, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresentem impugnação (art. 525 CPC); ficando advertidas de que será nomeado curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

4a  vara eivai SANTOS 
EDITAIS E LEILÕES 
Juiz de Direito: Dr. Frederico dos Santos Messias 

4a  Vara Cive148  Vara Civel 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO N° 1015027-

76.2017.8.26.0562 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4° Vara Civel, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Frederico dos Santos Messias, 
na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a(o) IMOBILIÁRIA BOM RETIRO LTDA., por seu representante legal JOSÉ CARLOS MARTINS JUNQUEIRA, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosangela 
Yanez Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos. aos 26 de junho 
de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA 

9°  Vara Chiei 

9° OFÍCIO CÍVEL 
Fórum de Santos - Comarca de Santos 
Juiz: CARLOS ORTIZ GOMES 

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo 20 dias úteis. Processo n° 0032453-94.2012.8.26.0562. O Dr. Carlos Ortiz Gomes, Juiz de 
Direito da 9° Vara Chiei da Comarca de Santos/SP, Faz Saber a Eduardo Henrique de Molina CPF.306.463.108-01 que Centro 
de Estudos Unificados Bandeirante CEUBAN ajuizou ação para cobrança de R$ 16.674,34 (agosto/2012), referente débitos 
relativos ao contrato de prestação de serviços educacionais anexo aos autos. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital, 
para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, pague o débito atualizado e acrescido das cominações 
legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, sob pena de 
revelia, nesse caso sendo nomeado curador especial (art. 257, inc. IV do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros 
os fatos alegados). Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Santos. 26 de junho de 2017. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. Processo n°0013889-67.2012.8.26.0562. O Dr. Carlos Ortiz Gomes, Juiz de Direito 
da 9° Vara Civel da Comarca de Santos/SP, Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento 
e possa interessar, notadamente o réu AYRTON AUTOMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado cadastrada sob 
no CNPJ. 96.572.524/0001-26, representados por seus sócios SILVIO LUIZ PARODI (portador do RG. 27.771.393-6 e CPF 
072.256.818-50) e INEZ APARECIDA BUENO (portadora do RG. 5.113.788 e CPF 710.031.778-91), todos em local incerto e 
não sabido, que, neste Juízo da 9° Vara Cível e respectivo Cartório foi proposta AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER cumulada 
COM INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL, processo 0013889-67.2012.8.26.0562, movida por MARILIS GUERRA. 
Pretende a autora a condenação da empresa ré ao cumprimento da obrigação assumida em dezembro de 2008, de efetivar a 
transferência da propriedade do veículo Peugeot/206/Selection 1.0, ano 2003, de placas GZI-9716, junto ao órgão estadual de 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4° 
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SÁBAD0.1°  DE JULHO DE 2017 DIÁRIO DO LITORAL 11 

it PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUA' 
AVISO DE EXUMAÇÃO 

1. CICERO TEODORO DOS SANTOS +03/01/2011 - B- 91 
2. JUTILANE PEREIRA DE SANTANA +03/01/2011 - G -70 
3. ELIOMAR SANTOS DO NASCIMENTO +27/02/2010- H -28 
4. OLGA Ma (TERZIOGLO) + 05/01/2011 - B-25 
5. MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS + 07/01/2011- B -30 
6. JAIME ALONSO FERNANDES+10/01/2011 - B -80 
7. MARLENE CAZARI DALCENO + 13/01/2011 -A-76 
8. JOAQUIM VALLE FILHO + 18/01/2011 - Q-60 
9. JOSEFA OLINDA DE ARAUJO +18/01/2011 - 0-74 
10. LAURINDA MARTINS DA SILVA + 19/01/2011 - 0-56 
11. JOÃO JOÉ DE LIMA + 23/01/2011 -0-71 
12. JOSE FERNANDES DA SILVA +25/01/2011 -Q-80 
13. FRANCISCA GOMES E SILVA +01/02/2011 - 0-35 
14. MATHILDE RIOS ALVES +02/02/2011 - 0-29 
15. MARIA JOSE DA SILVA + 03/02/2011 - 0-21 
16. HALOIZO ARAUJO LISBOA + 20/02/2011- Q-25 
17. ABADIA OLIMPIA ANDRADE DA SILVA + 20/02/2011- Q-08 
18. AGOSTINHO CONSTANTINO + 26/02/201 - C-03 
19. NELIDA VERA DE NETTO + 01/03/2011 -A- 86 
20. MARTIM DE SOUZA NETTO + 01/03/2011 -A-86 
21. VALDIR CARLOS FIGUEIRA + 08/03/2011 - S-14 
22. ALBERTO HONORIO DE OLIVEIRA + 09/03/2011 -1-42 
23. SINVALDO COSTA ALECRIM + 02/03/2011 - J-144 
24. EVARISTO ALVES DA SILVA + 09/03/2011 - A-18 
25. ANTONIO ANTÃO DA SILVA + 11/03/2011 - C-49 
26. LUIS MOREIRA + 04/03/2011- C-45 
27. MANOEL HENRIQUE CARLOS + 14/03/2011 - C-19 
28. RUFINO ALVES DE OLIVEIRA + 16/03/2011 -T-03 
29. DIJANIRA MARQUES LOPES + 16/03/2011 - C-15 
30. WELIGTON DE SOUZA + 19/03/2011 -A-15 
31. PEDRO FRANCISCO BRUNNER JUNIOR + 25/03/2011 -A-60 
32. JOÃO DO NASCIMENTO + 26/03/2011 -A-67 
33. EDILZA PEREIRA BASTOS + 28/03/2011 -A-57 
34. GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS + 28/03/2011 -A-129 
35. HERBERT SANDRES VIEIRA DE MELO +30/03/2011 - A-111 
36. HERCILIA PEREIRA BAPTISTA +31/03/2011 - G-89 
37. MARI KAMINSKAS PINA +03/04/2011 -A-92 
38. MOACIR CORREA + 05/04/2011 - C-02 
39. MARLENO DOS SANTOS + 05/04/2011 - C-09 
40. MARIA CARMEM DE CARVALHO SANTOS +07/04/2011 -A-139 
41. ROBERTO PIGNATARI + 10/04/2011 -A-02 
42. RONALDO ANTONIO DA SILVA + 14/04/2011 - A-38 
43. JANETE FERREIRA + 21/04/2011 - R-16 
44. BENJAMIN CAMBUSES + 28/04/2011 - G-95 
A a 1/A01A &LAAJnni &•-•onnannIn • rs • na& • /A IN, .1" a Awm. 

95. IRINEU BRUNARDI + 07/08/2011 - C-36 
96. LUCIO MARTINS + 07/08/2011 - C-56 
97. GEORG1NA DA SILVA + 07/08/2011 - J-65 
98. PEDRO HENRIQUE QUEIROZ FARIA + 31/07/2011 
99. ROGERIO CAMILO DOS SANTOS + 09/08/2011 - C-80 
100. DORALICE OLIVEIRA CARMO + 11/08/2011 - J-56 
101. SERGIO LUIZ TAMAGNIN1+ 12/08/2011 - K-66 
102. MARIA VERON1CA SOUZA ALVES + 12/08/2011 - G-52 
103. ANTONIO CARLOS SPINELLI + 17/08/2011 - J-97 
104. NOEMIA MACHADO GUANHO + 18/08/2011 - G-112 
105. DARCY ROSA DE CARVALHO + 17/08/2011 -1-05 
106. MARINETE VIEIRA DA SILVA + 20/08/2011 - C-39 
107. ERMELINDA DADA PEREIRA LIMA + 25/08/2011 -A-36 
108. MARCIA DA PENHA ORTZ + 26/06/2011 - C-47 
109. ANTONIO LIBANIO DE MELO + 28/08/2011 - H-64 
110. MARISVALDO MACHADO CRUZ + 28/08/2011 - H-68 
111. MAURO VIEIRA + 30/08/2011 - B- 72 
112. ANTONIO CASSIANO BARBOSA + 31/08/2011 - H- 52 
113. JOSE NILSON TORRES + 02/09/2011 - C- 75 
114. XISTA VENANCIO DE OLIVEIRA + 05/09/2011 - C-46 
115. LISABETE BOU DIAB DE SOUZA + 06/09/20111 - C- 91 
116. LEONIDAS RODRIGUES DE SOUZA + 07/09/2011 - H-17 
117. MARIA CONDE + 07/09/2011 - H-25 
118. ZILDA DE ALMEIDA + 09/09/2011 -1-36 
119. ARVELINA MACHADO PIRES + 10/09/2011 - C- 66 
120. ANTONIO FERNANDES DA SILVA + 12/09/2011 - H-92 
121. ALENIR BORGES PRUCH + 12/09/2011 -H-30 
122. JOSE GERMANO NUNES + 14/09/2011 - C-72 
123. MARIA ADALGIZA SANTOS + 14/09/2011 - K-84 
124. JOSE MOREIRA DUARTE + 16/09/2011 - C- 71 
125. MARIA DAS DORES FERREIRA PEREIRA + 15/09/2011 - G-74 
126. MARIA ANUNCIADA REZENDE + 18/09/2011 -J-10 
127. TIAGO ANDRADE SILVA + 17/09/2011 -T-14 
128. ANIBAL MARTINS + 22/09/2011 + T-31 
129. FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO + 23/09/2011 - T 43 
130. DOLORES PEREIRA DE LIMA + 25/09/2011 -T-42 
131. VIVIANE CARDOSO OLIVEIRA + 24/09/2011 -T-20 
132. JOSE FERREIRA DE MORAES + 28/09/2011 -T-01 
133. NAIR SILVA + 28/09/2011 -T-05 
134. LILIA MARIA NUNES DE LIMA BERNARDES + 01/10/2011 -T-36 
135. LINDURINDA SOUZA DE OLIVEIRA + 09/10/2011 - R-10 
136. JOSE APARECIDO DE SOUZA + 03/10/2011 - B-68 
137. DONIZETE DE SOUZA MAGALHÃES + 17/10/2011 - B-95 
138 	 e e 11 - R-12 

tDITAL DE CITAÇAO. Prazo 20 dias. Processo n° 1012406-43.2016.826.058Q. O 
Dr. Rogério Nardo Teixeira, &ia de Gibão da 12' Vara Civel da Comarca de Sante/ 
SR Faz Saber a_ Maria ~na Fajardo Mericab %dr~,  (CPF. 054.078.878-351 
que Fundagb Hum:~ Inaciana Padre Satdia de ~gim. ihiru ação de 
~o, objetivando a queria de R$ 17.793,49 filmando de 2016 representada 
pela Instrurnenb Particular de Corãssão de 	*muda pelas 	. Estando a 
~dada em lugaZrado, expede-se ixftal, para que em 03 

 seita trmrcwia :
ellráuir dos 20 

redia 
perasmuPertaa'rL2,gOue  em 15 dias, emitir ou 

 oião "
riscgtojent:esa o crédito do exequente, 

ccergarovando o deposilia de 30% do 	da OXOCUÇãO, ndusbe custas e honorárice, 
podendo requerer ceie o ..ãnenb  restante seta feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de monco ni~ e juros de 1% (Len pa 0341b) 20 mês, sob pena de 
penhora de bens e sua avaliação. Decorridas os prazos supra, no silêncio, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, 
arnado e publicado. NADA MAIS. 

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0001174-17.2017.8.26.0562. O Dr. Gustavo 
Antonio Pieroni Louzada, Juiz de Direito da 3' Vara Mel da Comarca de 
Santos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ctisthian Martins Pereira ME 
CNPJ 00.595.882/0001- 85, na pessoa de seu representante legal, a Marco 
Antonio Raio Pereira CPF 048.950.028-53 e a Tania Martine Pereira CPF 
782.036.278-20 que nos autos da Ação de Procedimento Comum em fase de 
Cumpnmento de Sentença requerida por Banco do Brasil S/A foi deferida a sua 
intimação por edital para que efetue o pagamento de R$306.978,28 (atualizado 
até 15.09.16), que deverá ser devidamente corrigido até a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários advocaticios 
de 10% (art. 523, §1°  do CPC), podendo oferecer eventual impugnação no 
prazo de 15 dias, ambos os prazos a fluir após os 20 supra. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. Santos, 23.02.17 	K-30/08001/07  

Câmara 
de Gu 

EDITAL DE L 
PREGÃO PRESEN 

Em cumprimento à Lei 
Lei Federal 10.520/02 e a 
informo que está aberto o e 
003/2017, que visa a contrata 
para prestação de serviço de 
e link de Internet, conforme espe 
do Edital e seus anexos. A íntegra 
poderá ser retirada, pessoalmente, na se 
Câmara Municipal de Guarujá, sito à Av. Leo 
291 - Pitangueiras - Guarujá, ou na intemet, 
no endereço eletrônico www.camaraguaruja. 
sp.gov.br. Encerrando-se o prazo para a entrega 
dos envelopes "A" - Proposta Comercial" e "B - 
Documentação", no dia 14 de Julho de 2017 às 
09:30 Horas  no Salão de Eventos da Câmara 
Municipal de Guarujá, quando se dará inicio a 
fase de credenciamento dos proponentes.Os 
demais atos que necessitarem de publicidade 
serão publicados no Diário Oficial do Município 
de Guarujá e no endereço eletrônico acima. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (13) 4009-2138, no horário comercial. 

Guarujá, 29 de Junho de 2017. 

CLAYTON PESSOA DE MELO LOURENÇO Pa
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A leitura 
na medida 
certa. 

EXTRAVIO DE DOCUMENTO 

WILLIANS RODRIGUES 
Perda Cartão Mif 

3* Vara aval da C 
Notificação. Prazo 20 dias. 
O Dr. Gustavo Anton' P' 
Civel da Comarca de 
ba, RG. 32.584.775-7 
S/A lhe ajuizou uma 	 Pa 
fluir após os 20 dias s 	ue no 
ra o débito de R$ 3 	, devidete  

denominado Con 
constituição em mo 
tora na posse do i 

aquisição da unid 

, rescisão 	con 
vel, condenandpL  

imo EnsetiaN:Was 
, do Edif*No,,_ 

cominações legais contratuais. En 
ignorado, expede- o presente 
do e publicado na  ntos, 23 

am-
E-48 

dias, a 
o da auto-

referente à 
preendimento 

s, sob pena de 
ntegração da au-
pagamento das 

réus em local 
Mar ato, que será afixa-

/08/2016. 

   

Li_i_g•~\-watzp.rtg - 	- j. 

RENATA FELIX ANGELIN ME 
Protocolo 180875 	 27.140.768/0001-17 
MARCELO MOREIRA 
Protoccb 180393 
	

134.032.938-74 
MARIA ALICE LEITE 
Protocolo 180894 
	

274.671.018-80 
LUIZA DOMINGOS 
Protocolo 180897 
	

064.456.598-53 
NO SHUI CHONG 
Protocolo 180899 
	

000.642.938-66 
OLINDA DALILA LOPES 
Protocolo 180901 	 017.973.538-10 
BOUTIQUE SURF LINE QUINZE 
Protocolo 180902 	 60.008.125/0001-90 
JOSE CARLOS PROSDOSSIMI 
Protocolo 180903 	 947.947.668-15 
SAMYRA DENISE DE NAZARE BRAGA 
Protocolo 180906 	 435.792.328-00 
DIVANILSON GONCALVES DE CARVALHO 
Protocolo 180907 	 262.326.798-73 
ARIANE PEREIRA SILVA 
Protocolo 180908 	 230.618.168-36 
MARCOS PAULO JOSE EVARISTO 
Protocolo 180913 	 097.753.008-60 
MARCIO DA SILVA BULCAO 
Protocolo 180919 	 326.245.918-69 
ROSANGELA NUNES 
Protocolo 180920 	 274.399.818-04 
MARIA M DOS SANTOS 
Protocolo 180922 	 051.582.478-03 
NERICLAYR BARBOSA DE OLIVEIRA MOURA 
Protocolo 180931 	 350.220.718-60 
ODETE GONCALVES SILVA LAGE 
Protocolo 180933 	 302.077.428-47 
JANA PATRICK LOZANO DOS SANTOS 
Protocolo 180935 	 288.379.098-10 

DMI 	HAITING LIANG 
Protocolo 180936 	 237.458.698-77 

DMI 	FERNANDA DE SOUSA GOMES 
Pr.:Omito 180937 	 233078.168-92 

DMI 	MARIA DE LOURDES MARTINS 
Protocolo 180951 	 030.215.918-50 

POR NÃO TER SIDO POSSÍVEL INTIMAR PESSOALMENTE 0(S) 
RESPONSÁVEL(EIS) PELO PRESENTE FICA(M) ELE(S) INTIMADO(S) 
A PROCEDER O PAGAMENTO /ACEITE NO TRIDUO LEGAL, OU 
DAR AS RAZÕES DA RECUSA, APÓS O QUE, O PROTESTO SERÁ 
LAVRADO , INCOTINENTI. O PAGAMENTO DE TÍTULOS E LETRAS 
APRESENTADOS PARA PROTESTO PODERÁ SER EFETUADO EM 
DINHEIRO, OU ATRAVÉS DE CHEQUE VISADO E CRUZADO, EMITIDO 
PELO INTERESSADO, OU DE CHEQUE ADMINISTRATIVO , EMITIDO 
POR ESTABELECIMENTO BANCÁRIO, MAS SEMPRE NO VALOR 
CORRESPONDENTE AO DA OBRIGAÇÃO, EM NOME E A ORDEM 
DO PORTADOR , E PAGÁVEL NA PRAÇA DO TABELIONATO , SEM 
PREJUÍZO DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS DEVIDOS, QUE SERÃO 
PAGOS NO ATO E EM APARTADO ((TEM 25.1. CAP. XV DAS N.S.C.G.J.) 
OBSERVAÇÃO: NOS TERMOS DOART .43, PARÁGRAFO 20 DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR E A VISTA DA PORTARIA N.5/2002, 
NO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, FICA CERTIFICADO O DESTINATÁRIO 
DESTA QUE A FALTA DE PAGAMENTO LEVARÁ AO PROTESTO DO 
TITULO DE QUE SE TRATA, E COMO CONSEQÜÊNCIA SERÁ FEITA 
A COMUNICAÇÃO DO PROTESTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 
CRÉDITO COMO SERASA, SPC, ETC.PELO PRESENTE OS INTIMO 
PARA OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO, NO CASO DE NÃO 
SER ATENDIDA A PRESENTE INTIMAÇÃO ATÉ 0310712017 DAS 9:00 AS 
17:00 HORAS, OS NOTIFICO DO COMPETENTE PROTESTO. 

SÃO VICENTE, 29/06/2017 
ZUNAM LEDESIdA DE SANTANA 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

ellal da Citação. Prazo da 33 dias Proc. 101059-03.2017.8-25.05St. O Dr. Dedal Rlbalro de 
Paula, Juiz de Dlreito da 11. Vara Clval do Fom de Sanas. FAZ SABER a CLUDE DE BOCHAS 
PONTE VERNELNA, que foi sediada em Saiais na Rua José GonçONes da Abta Jr, na 74 e demais 
que.itcações ignorados, que Antonio Homero Tavares e .frn, ajuizaram a Ação de Adjurgooção 
Compulsório, ab~do a abrogo da esatura &Cativa do Terreno, oan Irado paro a obra Rua 
José Gonçalves da Mota Jr. (antiga projaada 105-A), em Santos, objeto da matricula 173 do 1° Registo 
de Saibos, aditado por força do Instrumerb Paticidar de CanpromNso de Venda e Conapra datado de 
24/08)07, á nos oaos. Encontrando-se a Ré elo lugar ignorado foi alada a COAÇÃO por ediIol, para 
Na, ra0.,7315 c .. 	soto ao 20 eu 	scan, alando, cor.--Nr a aç-Ro sob peno do 
reveio - nesse coso será nomeala afala especia are. 257, IV do NCPC). Secas ee..1a poakado na 
forma da lei. NADA MAIS. 

Ebn AL DE MAÇA) DE COLADO CAPOTENMENTE, ailVANA MOLE APOJ 	 OFES, 
IRACEMA AVELAR LOPES, tados de que:S.c.5, ignorada Prazo 20 (ate) dia. Pica 4301422-
15.2013.8.28.0477. 0 Dr, Rone5o Z1111e3 Pendn a Cno Ganchni, Jaz de Qireo da 02°, Vem Cisa da Comarca de 
Praia Grand015P, na forrada lei e et. FAZ SABER . que CARLOS JOSE 0510096 a outro, abaram AÇÃO DE 
ADJUD:CAÇÃO co 1055516 	 am.a delnUira do apartamento ri' 309 e de sua 
roractine fração Med de humo, sio a Rua Ao. CuT Loca, ge 2371, Poda Creds/SP, rodo an ode sana 
autores lornanena rubras dos direaos sobre a ~do Maria través do Indumento Paladar de Cessão de 
Direitce não registrado, cordame consta dos autos. Ficam ar ras acima, citados para contestam a zr,.5o, no 
prazo de 15 (quinze) do, cantados Of o (180180 de 29 (Asa) dás supra, sob pena de soam aedo, ano 
veda:lanos alfaia articulados pedos adores e condenados os Nus a outorgarem a compotente escritura da qual 
a comprometeram. Seri o presente afeado. pLacado na Jarra da lei. Nada mais. Praia Grande, 22deoo,ço de 
2017. 

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N. 160$522-532015.826.0590. 0(A) MAI Joiaa) de 
Da" da ? Vara CAIA, do Foro de São Wats, Watt° de São Paulo, Of. Maio Roberto Negreira Vedam, na 
torne ch Lei, et. FAZ neRER a Jokna Ber.,ana Fonseca, CPF 327217.54823, que lhe b ajuizada 	de 
Epecueo do Titulo Earr~ par perle da CD ConnVdo e Lanais tato pnre cobrança de R$ A. ,21 
(2509/2015), representado,pao cho 	claro que ane aos autos. Encontrando. a executada .111 lugar ignorado, hl 
, de!aada a sta CITAÇÃO, por EDITAL para no pari de 03 das, catada agi o decurso de 20 dias 

supra, pagar o dado devidamente aluaaa, sob pesado penhora e mutação de bens adianta para a 
gr,,f-sção da &ida e, ern harendo pagamento em MI noto, a verba honorâne, boda em 10% sera mirada 
pela metade; e, querendo, no pato da 15 jai,..) 	ki,tern cortatioa Indo o pram dro14 mel, podei 
obrem Embalo. (arl 915 do CPC) uru parido da porceanento da divida (ai 916 e §§ CPC); kando 
minada de que será nomeado dado especial em arando nada. Será o prende arai, por atato, abado 
• poetado na bma da lei NADA UNS Date, panado nesta dilata de $20 *arda, oca 23 de meio de 
2017 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 200060. PROCESSO Ir 0003004-022016.8.26.0223. 0(A) MM Jubt(a) 
da Diab da 4.  Vara Cisa, do Foro de Geara, Estado de São Pado, Dr(a) 1.1anado Manado da Silva, na 
forma da Lei, et. FAZ SABER a(o) Mata Teresa Moam Gabai da Silve CPF 300031.618-38, sa gra b proposta MB ação de Cumprirranto de Sentença por wa de Inatilub de Enalno Joaquim Rabeco Lida e, 
aunando-a a amada em lugar boarb e não aa~, b determinada a sua INTIMAÇÃO par EDITAL. 
emaque no prazo deis (gabem) das, contados apôs o desaso do prazo deete edtal, pegue a quantia de R$ 
20.832,73(30090616), dualizada ale o efetuo paginado e amacia, de delas, sob pena de encirRocia de 
nata de 10% e honcearice de advogado de 10%, bem ano maca* de mandado de palma e meação, 
rendado-se ca ata de emropiação (arl 523 e §§ do CPC). Trancara° o prazo pnealst lo arl 523 sere o 
pagamento V011•10fld0, Irada..e o paro de 15 das para que a maculado, indepaidentemenle de penhora 01 110.9 átmadlo, amante aparação (art. 525 CPC); ando remado maior espacial ao caso de rani. 
Odes presente edaal dado e paboado na lona 2. lel NADA MAIS. Gado e pessab nate cidade de 
Comia, ara 21 aluna, de 2017. 

eorrAL DE erremeAo- PRAZO 00 00 DM. PROCESSO if 001253t$332016.826.0590at d4.$4 , 
A Direito da IP Vara Cal, do Foro de Sb *ente, Estado de São Pado, Dr(a) Arte .  

M

ka,'ar, na bma da Lei, etc. FAZ SABER a Man Gorda lhana Abar, CPF 209.917.42309, que lha is 
propala urna içá° de OfflprifIlCdO de Sentença por parle de Socada. Intuam Jorr.A0Nabuco Lida re, 
woontrandase o exaddalo em lugar tic:rpót eonão saddo 

 domana 
cislo3lodeal.amenada a ara INT 	diAIDITAL 

3 272,38 
/11/201"61, alualjad 

 eo 
* al5

atá o ' namaiar 
abo 13•6•Teri0 e •GreIdd0 de custas, adio pena cle'rid:nda de multa de 

10% • bombos de advogado de 10%, bem cano amarroto de mandado de penhora e avaliação agrindo-
*e os ata de ausopriaça (art. 523 e §§ do CPC). Tramando o amo paha no al. 523 ar o pagaminto 
atrelado, iria, o prazo de 15 das paa que a executado indoperidentc.,a, da penhora ou noa 
ed.*, aprosente impugnação (ai 525 CPC); sendo nomeado curador especial em sonde revira Será o 
ausenta ecLW airado, publcado na forma dela. NADA MAIS. Dado, pagado neste abada da São vcens, 
isa 24 de maio da 2017 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

ACHAM-SE NESTE 1°  TABELIONATO SITO À RUA JACOB EMMERICK, 429, PARA SEREM PROTESTADOS OS TITULOS ABAIXO RELACIONADOS, CUJOS 
DEVEDORES NÃO FORAM ENCONTRADOS NOS ENDEREÇOS INDICADOS OU SÃO DOMICILIADOS FORA DA COMARCA 

ESPÉCIE! SACADO! EMITENTE / DOCUMENTO / VALOR 	ESPÉCIE / SACADO! ENZTEI4TE I DOCUMENTO !VALOR 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

DMI 

1 DMI 

DMI 

DMI 

ESPÉCIE! SACADO! EMITENTE! DOCUMENTO / VALOR 

NP 
	

MARISA PEREIRA BEZERRA 
Protocolo 177359 	 307.628.518-13 	 DMI 
AVEN:DA DOUTOR GU:LHERME PENTEADO DE CAMPOS N°88 FDS 
VILA MIRIM PRAIA GRANDE 	 DMI 

NP 
	

PATRICIA BATISTA DA SILVA 
Protocolo 177360 	 386.865.398-82 	 DMI 
RUA SERTANISTA FRANCISCO MEIRELLES N°768 
VILA TUPI PRAIA GRANDE 	 DMI 

NP 
	

DANIEL& gANTnq (ar rvFir.,4 

ESPÉCIE! SACADO! EMITENTE! man:atro/VALOR 
Protocolo 177434 	 230.618.168-36 
MARIO AUGUSTO FERNANDES DOS SANTOS 
Protocolo 177435 	 248.391.588-43 
JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA 
Protocolo 177441 	 018.433.108-05 
CARLOS ALBERTO CHIARELLI 
Protocolo 177443 	 608.937.108-49 
JORGE MANUEL AGUIAR GONCALVES 
n 	• 	_ia, • • A 

EDITAL DE CITAÇÃO 'PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO li 0032016-512011.823.0223. O(A) MN Jud(a) de 
Da% da Vara COA, do Foro de Gania Estado de São Pado, Do) sara Nadas*, Troca*, na brita 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Geraldo VaSsego FIOS CPF 172904.658.49, guelra is adulada una 
ago da Procrdrnento Carde por para da Pia 26 Gamam Náuka Lida, p.a sobraça de R$ 7.100,00 (aele 
nal reais). annonte as despe.raa e estada da OVIMI12100 Fubá reiCiva ao nublo de 204010 a 
031012011. Encantando-ae o nu em Itiga incerto e não ratado, b Matinada a are CITAÇÃO por EDITAL 
para os elos e armee do processo e, peando, no dano de 15 (Onze) da, ecoada apõe o decurso do 
Soada 30 das, do amenos adia, apresenta resposta, golo pena de serem acta corno ~adelga os fatce 
aliciados na petição bold, • condenado o Nu ao pagamento do dado pr)ndod aba apontado, que devera 
ger acrescido de oereçoo maneara, ate de 1% ao Indo e muita contata de 10%, abaloado ará o elebo 
papeado e auoeaddo des peadas vincados no ano da lide, RIM custas processuais e honorários 
advocejas. Fica o Mu acarado de da ará nomeado amar especial erre caso da revelia. Saldo 013.011% 
rota, gomado. ~doa publicado na boa da lei. NADA MAIS. Dado e pesado nado "'e de Gana, asa 06 de ;unho de 2017 

EDITAL DE tITINIAÇÃO 'PRAZO SEIS CM. PROCESSO ir 0012120-16.2316.8.20.047/ NA) )111Juiz(t) 
da DK da ?Vara Clvel, do Foro da Praia alf161., Er.do de SIO 	RN,S, ZweN Pstan e Cruz 
Garai, na ima da Lis, e's FAZ SABER d;o11(Cy Gruce Meara Sado, CPF 3M.232.1$1-01, que Ire foi 
a)rdzuda 111,3 Algo de Crenpmento de Son,mca por pane de Sociedade Vacando de SIN Laapaldo e, 
encianendones a encarada em bre boto 1'm saNdo, kr ~oda a sin INTINA00 por EDITAL, 
u.nr •.. •••• 	re• 

Publicidade 

ACHAM-SE NESTE 20  TABELIONATO SITO A RUA MARTIM AFONSO, 109, PARA SEREM PROTESTADOS OS TITULOS ABAIXO RELACIONADOS, CUJOS DEVEDORES NÃO 
FORAM ENCONTRADOS NOS ENDEREÇOS INDICADOS OU SÃO DOMICILIADOS FORA DA COMARCA. 

SEXTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2017 DIÁRIO DO LITORAL 

Compenhla da Engenherla ds Tráfego 
de Santos - CET-Sentos 
CRPJ 00.034.616/0001-83 

EZ=. 
Órgão: CanpanNa de Engonhada dsTratgo 
de Santos, CET-Santas. Processo n°  4126-
2017. CocCdzstr Pregão EletônIco 
013017. 0bjtã PrDISuçOct 43 serviços de 
locação de veldos leves, sem motorista, pelo 
periodo de 24 n,t1.2 e quatro) meses, conforme 
Termo de Retardneia gJeconatt'Sri o Anczoldo 
EdIal.Roccl43sentodsspropooda:cataas9h 
do da 13/07P2017. Abatera des propostas: 
às 910 do da 13/07/2017.1nddo da reputa da 
preÇC:lo 101 el 11157/2317. O Et.",d 
enconra-se a dsposição dos intorewados no 
embreço ddrônico wontlicitacoes-e.com.br  
ou vAwcce1sados.com.br, no Enk "Licitações', 
'Licitações-e • Plegão Eletrônico'. 

Sant0% 29 (14111110 de 2017 
Ema° RogérioWeni • aretorfreld:nta 

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0001174-17.2017.8.26.0562, O Dr. Gustavo 
Antonio Pieroni Louzada, Juiz de Direito da 3' Vara Civel da Comarca de 
Santos/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cristhian Martins Pereira ME 
CNPJ 00.595.882/0001- 85, na pessoa de seu representante legal, a Marco 
Antonio Raio Pereira CPF 048.950.028-53 e a Tania Morena Pereira CPF 
782.036.278-20 que nos autos da AÇâO de Procedimento Comum em fase de 
Cumprimento de Sentença requerida por Banco do Brasil S/A foi deferida a sua 
intimação por edital para que efetue o pagamento de R$306.978,28 (atualizado 
até 15.09.16), que deverá ser devidamente conigido até a data do efetivo 
pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários advocatícios 
de 10% (art. 523, §1° do CPC), podendo oferecer eventual impugnação no 
prazo de 15 dias, ambos os prazos a fluir após os 20 supra. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. Santos, 23.02.17 	x-soomov07  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do edital de páginas 40/43. Nada 
Mais. Santos, 29 de setembro de 2017. Eu, ___, Patricia Esmelri Alves De 
Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001174-17.2017.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a inércia do devedor estampada na certidão de página 44, manifeste-
se o credor em termos de prosseguimento,  no prazo de 10 dias, apresentando cálculo atualizado 
do débito com a inclusão da multa estipulada no Artigo 523, § 1º, bem como 10% a título de 
honorários advocatícios que passo a fixar.

No mais, havendo interesse em solicitação de Bacenjud, para efetivação da 
ordem, o credor deverá efetuar o pagamento dos valores previsto no Provimento nº 2.195/2014 do 
Conselho Superior da Magistratura de São Paulo, ou seja R$ 12,20 para cada ato, por CPF ou 
CNPJ, recolhidos na “Guia do Fundo de Despesas do TJSP (FEDTJ)”, código 434-1  “Impressão 
de informações do Sistema BACENJUD”.

Intime-se.

Santos, 27 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 30/10/2017 09:18 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0410/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Considerando   a   inércia   do   devedor   estampada   na   certidão   de   página   44, 
 manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   apresentando   cálculo   atualizado   do 
 débito   com   a   inclusão   da   multa   estipulada   no   Artigo   523,   §   1º,   bem   como   10%   a   título   de   honorários 
 advocatícios   que   passo   a   fixar.No   mais,   havendo   interesse   em   solicitação   de   Bacenjud,   para   efetivação   da 
 ordem,   o   credor   deverá   efetuar   o   pagamento   dos   valores   previsto   no   Provimento   nº   2.195/2014   do   Conselho 
 Superior   da   Magistratura   de   São   Paulo,   ou   seja   R$   12,20   para   cada   ato,   por   CPF   ou   CNPJ,   recolhidos   na 
 "Guia   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ)",   código   434-1   "Impressão   de   informações   do   Sistema 
 BACENJUD".Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 30 de outubro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 31/10/2017 08:59 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0410/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1080/1089   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2017 - Finados - Prorrogação 
 03/11/2017 à 03/11/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Considerando   a   inércia   do   devedor   estampada   na   certidão   de   página   44, 
 manifeste-se   o   credor   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   10   dias,   apresentando   cálculo   atualizado   do 
 débito   com   a   inclusão   da   multa   estipulada   no   Artigo   523,   §   1º,   bem   como   10%   a   título   de   honorários 
 advocatícios   que   passo   a   fixar.No   mais,   havendo   interesse   em   solicitação   de   Bacenjud,   para   efetivação   da 
 ordem,   o   credor   deverá   efetuar   o   pagamento   dos   valores   previsto   no   Provimento   nº   2.195/2014   do   Conselho 
 Superior   da   Magistratura   de   São   Paulo,   ou   seja   R$   12,20   para   cada   ato,   por   CPF   ou   CNPJ,   recolhidos   na 
 "Guia   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ)",   código   434-1   "Impressão   de   informações   do   Sistema 
 BACENJUD".Intime-se." 

           Santos, 31 de outubro de 2017. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0001174-17.2017.8.26.0562 
 
(PROCESSO PRINCIPAL 0047704-89.2011.8.26.0562)-CUMPRIMENTO DE 
SENTENCA 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação em epígrafe, 
que move em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME, em trâmite perante 
este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente a presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada da guia e comprovante anexos, bem como, 
cálculos atualizados. 

 
 
 

  Termos em que,  
  Pede e Espera Deferimento. 
 
  
    Bauru, 3 de novembro de 2017 
 
 
 
 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

        OAB/SP 123.199 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: outubro/2017
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 10,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
10,00%

TOTAL

1 16/9/2016 306.978,28 312.231,32 0,00 40.547,30 31.223,13 384.001,75
--------------------------------

Sub-Total R$ 384.001,75
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 38.400,18

Sub-Total R$ 38.400,18
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 422.401,93

Planilha de débitos judiciais http://www.drcalc.net/planilharesult.asp
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
2017110780465405

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/4274-
97

Nº	do	processo Unidade CEP
0047704-89.2011.8.26 .0562 09510-030
Endereço Código
PRACA	CARDEAL	ARCOVERDE,	52 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621	ag4965	proc
0047704-89.2011.8.26.0562	3ª	VARA	CÍVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:COBRANÇA	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

48,80		
Total

48,80		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868400000008488051174005143410000000004274974056

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017110780465405
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/4274-
97

Nº	do	processo Unidade CEP
0047704-89.2011.8.26 .0562 09510-030
Endereço Código
PRACA	CARDEAL	ARCOVERDE,	52 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621	ag4965	proc
0047704-89.2011.8.26.0562	3ª	VARA	CÍVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:COBRANÇA	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

48,80		
Total

48,80		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868400000008488051174005143410000000004274974056

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017110780465405
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/4274-
97

Nº	do	processo Unidade CEP
0047704-89.2011.8.26 .0562 09510-030
Endereço Código
PRACA	CARDEAL	ARCOVERDE,	52 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621	ag4965	proc
0047704-89.2011.8.26.0562	3ª	VARA	CÍVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:COBRANÇA	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

48,80		
Total

48,80		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868400000008488051174005143410000000004274974056
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
14/11/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   10:36:16
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86840000000-8   48805117400-5
          14341000000-0   00427497405-6
DATA DO PAGAMENTO                     09/11/2017
VALOR TOTAL                                48,80
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              3.1EF.F04.838.B0C.532

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Determino que a serventia proceda, via bacenjud, à indisponibilidade de ativos 
financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor indicado na execução, nos termos 
dos artigos 835, inciso I e 854, do Código de Processo Civil.   

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, deverá ser feita a liberação de 
eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para ambas as partes, também a 
transferência para a conta judicial, ficando formalizada a penhora, independente de termo, dando-
se ciência às partes do resultado, após juntada do extrato de detalhamento do Bacenjud.  

Com a publicação desta decisão, que deverá ocorrer logo após o seu cumprimento, 
fica(m) o(s) executado(s) intimado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), ou, na ausência, intime-se 
pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, salvo o revel que será intimado apenas pela publicação da decisão (CPC 346), para eventual 
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios ou insuficientes, e 
havendo requerimento do exequente, com o recolhimento da taxa respectiva, providencie-se, desde 
logo, o bloqueio de veículos, via Renajud. 

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela 
própria parte (http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a intervenção judicial 
caso a parte seja beneficiária de gratuidade. Neste último caso, havendo requerimento, e 
infrutíferas todas as outras diligências visando encontrar bens passíveis de execução, providencie-
se também sua realização.

Com as respostas, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 30 dias.   

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 
impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

com urgência para ulteriores deliberações.

Intime-se.

Santos, 05 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a decisão de p. 55/56 não foi publicada no DJE, razão 
pela qual foi inserida na relação de publicação nº 136/2018 nesta data. Nada 
Mais. Santos, 10 de abril de 2018. Eu, ___, Bruna Ingrid Pusch, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/04/2018 09:11 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determino   que   a   serventia   proceda,   via   bacenjud,   à   indisponibilidade   de   ativos 
 financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor   indicado   na   execução,   nos   termos   dos   artigos 
 835,   inciso   I   e   854,   do   Código   de   Processo   Civil.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   deverá   ser 
 feita   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes, 
 também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   ficando   formalizada   a   penhora,   independente   de   termo,   dandose 
 ciência   às   partes   do   resultado,   após   juntada   do   extrato   de   detalhamento   do   Bacenjud.   Com   a   publicação   desta 
 decisão,   que   deverá   ocorrer   logo   após   o   seu   cumprimento,   fica(m)   o(s)   executado(s)   intimado(s),   na   pessoa 
 de   seu(s)   advogado(s),   ou,   na   ausência,   intime-se   pessoalmente,   por   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   o   revel   que   será   intimado   apenas   pela   publicação   da 
 decisão   (CPC   346),   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem,   ou   encontrados 
 apenas   valores   irrisórios   ou   insuficientes,   e   havendo   requerimento   do   exequente,   com   o   recolhimento   da   taxa 
 respectiva,   providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud.   A   realização   de   pesquisa   de   bens 
 imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte   (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se 
 admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária   de   gratuidade.   Neste   último   caso,   havendo 
 requerimento,   e   infrutíferas   todas   as   outras   diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de   execução, 
 providenciese   também   sua   realização.   Com   as   respostas,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   30   dias.   Em   caso   de   dúvida   quanto   às   contas   e   valores   a   serem   liberadas,   e/ou, 
 havendo   impugnação,   na   forma   do   art.854,   §3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   tornem   os   autos   conclusos    com 
 urgência para ulteriores deliberações. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 11 de abril de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 12/04/2018 08:54 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1258/1261   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determino   que   a   serventia   proceda,   via   bacenjud,   à   indisponibilidade   de   ativos 
 financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor   indicado   na   execução,   nos   termos   dos   artigos 
 835,   inciso   I   e   854,   do   Código   de   Processo   Civil.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   deverá   ser 
 feita   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes, 
 também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   ficando   formalizada   a   penhora,   independente   de   termo,   dandose 
 ciência   às   partes   do   resultado,   após   juntada   do   extrato   de   detalhamento   do   Bacenjud.   Com   a   publicação   desta 
 decisão,   que   deverá   ocorrer   logo   após   o   seu   cumprimento,   fica(m)   o(s)   executado(s)   intimado(s),   na   pessoa 
 de   seu(s)   advogado(s),   ou,   na   ausência,   intime-se   pessoalmente,   por   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   o   revel   que   será   intimado   apenas   pela   publicação   da 
 decisão   (CPC   346),   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem,   ou   encontrados 
 apenas   valores   irrisórios   ou   insuficientes,   e   havendo   requerimento   do   exequente,   com   o   recolhimento   da   taxa 
 respectiva,   providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud.   A   realização   de   pesquisa   de   bens 
 imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte   (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se 
 admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária   de   gratuidade.   Neste   último   caso,   havendo 
 requerimento,   e   infrutíferas   todas   as   outras   diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de   execução, 
 providenciese   também   sua   realização.   Com   as   respostas,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   no   prazo   de   30   dias.   Em   caso   de   dúvida   quanto   às   contas   e   valores   a   serem   liberadas,   e/ou, 
 havendo   impugnação,   na   forma   do   art.854,   §3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   tornem   os   autos   conclusos    com 
 urgência para ulteriores deliberações. Intime-se." 

           Santos, 12 de abril de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até o momento não houve manifestação das partes. 
Nada Mais. Santos, 11 de junho de 2018. Eu, ___, Cristiane Aparecida 
Miranda Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Manifeste-se o exequente acerca do valor bloqueado via sistema Bacenjud na 
página 53. 

No mais, providencie o recolhimento da taxa para pesquisa Renajud. 

Intime-se.

Santos, 14 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 19/06/2018 09:16 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0230/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   acerca   do   valor   bloqueado   via   sistema   Bacenjud   na 
 página 53. No mais, providencie o recolhimento da taxa para pesquisa Renajud. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 19 de junho de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 20/06/2018 09:03 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0230/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 742/751   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   exequente   acerca   do   valor   bloqueado   via   sistema   Bacenjud   na 
 página 53. No mais, providencie o recolhimento da taxa para pesquisa Renajud. Intime-se." 

           Santos, 20 de junho de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z -  BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª. VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP 
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0001174-17.2017.8.26.0562 
   

    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação 

Monitória que promove em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho 
de fls., expor e requerer o que segue: 
 

Conforme se pode aferir dos autos houve bloqueio 
de valores decorrentes de pesquisa BACENJUD, valores já transferidos para 
conta judicial. 

 
Portanto requer seja os depósitos judiciais não 

desbloqueados sejam convertidos em penhora, bem como, seja intimado o 
devedor para impugná-la se assim desejar. 

 
Por fim, requer-se seja deferida pesquisa RENAJUD 

e INFOJUD de bens em nome dos executados, para localização de mais bens 
que possam garantir o recebimento do crédito do Exequente. 

 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 

 
Bauru, 05 de julho de 2018. 

 

 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
            OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cheque

Exeqüente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Expeça-se mandado de levantamento dos valores bloqueados nas páginas 53/54 em 
favor do exequente. A parte será intimada para retirar a guia por publicação de ato ordinatório.

Indefiro o pedido de pesquisa junto ao INFOJUD para a localização de bens, 
porque mantenho o entendimento no sentido de que a realização de penhora não é motivo 
suficiente para decretar a quebra do sigilo de tais informações, como já decidiu o Superior Tribunal 
de Justiça, no REsp 83824 e no REsp 84581, disponíveis para consulta através da internet, no sítio 
www.stj.gov.br.

Ainda que fosse adotado entendimento menos rigoroso, não foram esgotados 
outros meios de localização de bens por atuação direta da parte, o que é imprescindível para 
possibilitar a quebra de sigilo das declarações do devedor, como também já decidiu o Superior 
Tribunal de Justiça, inclusive pela Corte Especial, no EREsp 163408, igualmente disponível para 
consulta através da internet.

Assim, providencie o credor o recolhimento da taxa para a pesquisa Renajud.

Intime-se.

Santos, 03 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 07/08/2018 10:35 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0305/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1123/1129   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado   de   levantamento   dos   valores   bloqueados   nas   páginas   53/54 
 em   favor   do   exequente.   A   parte   será   intimada   para   retirar   a   guia   por   publicação   de   ato   ordinatório.   Indefiro   o 
 pedido   de   pesquisa   junto   ao   INFOJUD   para   a   localização   de   bens,   porque   mantenho   o   entendimento   no 
 sentido   de   que   a   realização   de   penhora   não   é   motivo   suficiente   para   decretar   a   quebra   do   sigilo   de   tais 
 informações,   como   já   decidiu   o   Superior   Tribunal   de   Justiça,   no   REsp   83824   e   no   REsp   84581,   disponíveis 
 para   consulta   através   da   internet,   no   sítio   www.stj.gov.br.   Ainda   que   fosse   adotado   entendimento   menos 
 rigoroso,   não   foram   esgotados   outros   meios   de   localização   de   bens   por   atuação   direta   da   parte,   o   que   é 
 imprescindível   para   possibilitar   a   quebra   de   sigilo   das   declarações   do   devedor,   como   também   já   decidiu   o 
 Superior   Tribunal   de   Justiça,   inclusive   pela   Corte   Especial,   no   EREsp   163408,   igualmente   disponível   para 
 consulta   através   da   internet.   Assim,   providencie   o   credor   o   recolhimento   da   taxa   para   a   pesquisa   Renajud. 
 Intime-se." 

           Santos, 7 de agosto de 2018. 

           Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTOS/SP 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 

 
 

Processo nº. 0001174-17.2017.8.26.0562 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 

advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 

em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME, feito epigrafado, em curso 

perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível vem, mui respeitosamente perante 

V. Exa., requerer a juntada da guia e comprovante de pagamento referentes ao 
ato processual solicitado, bem como, o prosseguimento do processo. 

 

    Termos em que,  

    P. deferimento. 
 

Bauru, 29 agosto de 2018. 
 

 

 
 

 

 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira    
OAB/SP 123.199     
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018081015050206

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/4274-
97

Nº	do	processo Unidade CEP

0047704-89.2011.8.26 .0562 09510-030
Endereço Código

PRACA	CARDEAL	ARCOVERDE,	52 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621	ag4965	proc
0047704-89.2011.8.26.0562	3ª	VARA	CÍVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:COBRANÇA	Finalidade:434-1
RENAJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868200000004450051174008143410000000004274972061

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018081015050206

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/4274-
97

Nº	do	processo Unidade CEP

0047704-89.2011.8.26 .0562 09510-030
Endereço Código

PRACA	CARDEAL	ARCOVERDE,	52 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621	ag4965	proc
0047704-89.2011.8.26.0562	3ª	VARA	CÍVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:COBRANÇA	Finalidade:434-1
RENAJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868200000004450051174008143410000000004274972061

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018081015050206

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/4274-
97

Nº	do	processo Unidade CEP

0047704-89.2011.8.26 .0562 09510-030
Endereço Código

PRACA	CARDEAL	ARCOVERDE,	52 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621	ag4965	proc
0047704-89.2011.8.26.0562	3ª	VARA	CÍVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:COBRANÇA	Finalidade:434-1
RENAJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868200000004450051174008143410000000004274972061
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/08/2018  -    PORTAL JURIDICO    -   16:08:35

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86820000000-4   45005117400-8

          14341000000-0   00427497206-1

DATA DO PAGAMENTO                     15/08/2018

VALOR TOTAL                                45,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              3.325.686.C05.31B.E35

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 29/08/2018 16:08P
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2018928 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 MAURICIO SANCHES   TJSP   28/09/2018 • 12h 21' 12'' • 03:09

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

00595882000185

2.1.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar  CEP

70700010  BrasíliaDF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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2018928 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 MAURICIO SANCHES   TJSP   28/09/2018 • 12h 21' 12'' • 02:42

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

04895002853

2.1.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar  CEP

70700010  BrasíliaDF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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2018928 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 MAURICIO SANCHES   TJSP   28/09/2018 • 12h 21' 12'' • 02:22

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

78203627820

2.1.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar  CEP

70700010  BrasíliaDF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
*“ciência ao exequente, em 05 (cinco) dias, sobre a pesquisa 
NEGATIVA de  VEICULOS em nome dos executados, 
realizada pelo sistema “RENAJUD“. 
Nada Mais. Santos, 28 de setembro de 2018. Eu, ___, Mauricio 
Sanches, Escrivão Judicial I. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

28
32

D
C

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 S
A

N
C

H
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

09
/2

01
8 

às
 1

3:
23

 .

fls. 73



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi mandado de levantamento sob nº 632/2018, 
referente ao bloqueio de valores realizado a página 52/54, conforme 
determinado a página 65. Certifico mais que o mandado expedido foi 
encaminhado para conferência e assinatura.. Nada Mais. Santos, 02 de 
outubro de 2018. Eu, ___, Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos Santos, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 03/10/2018 09:09 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0390/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "*"ciência   ao   exequente,   em   05   (cinco)   dias,   sobre   a   pesquisa   NEGATIVA   de   VEICULOS 
 em nome dos executados, realizada pelo sistema "RENAJUD"." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 3 de outubro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
“Providencie o exequente, no prazo de cinco (05) dias, a retirada 
do mandado de levantamento judicial expedido.” 
Nada Mais. Santos, 03 de outubro de 2018. Eu, ___, Rosângela 
Aparecida Mello Carvalho dos Santos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/10/2018 08:55 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0390/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1192/1195   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "*"ciência   ao   exequente,   em   05   (cinco)   dias,   sobre   a   pesquisa   NEGATIVA   de   VEICULOS 
 em nome dos executados, realizada pelo sistema "RENAJUD"." 

           Santos, 4 de outubro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Santos  Emitido em: 04/10/2018 09:17 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0393/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   a   retirada   do   mandado   de 
 levantamento judicial expedido."" 

           Do que dou fé.  
           Santos, 4 de outubro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/10/2018 09:10 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0393/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 815/827   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   a   retirada   do   mandado   de 
 levantamento judicial expedido."" 

           Santos, 5 de outubro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z -  BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DO DA COMARCA DE SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º * 00011741720178260562*  

BANCO DO BRASIL S.A., instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. 

Juízo e Cartório respectivo, move em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA 
ME, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, na tentativa de localizar 
bens, visando ao interesse público, direito à ampla defesa e ao contraditório (cf. 
2º TACSP, AI 87001900/4) e, tendo em vista que as informações pretendidas 

dependem de autorização judicial, requerer, com fulcro no artigo 198, § 1º, I do 

Código Tributário Nacional e nos termos do artigo 438 do Código de Processo 

Civil, e o acordo firmado entre o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Receita 
Federal, a realização de consulta através do sistema INFOJUD (Sistema de 
Informações ao Judiciário) a fim de que possa o exequente aferir se há bens 

passíveis de penhora em nome dos executados, visando a satisfação do crédito 

pretendido e devido. 

Por fim, protesta pela juntada de guia FEDTJ 434-1. 
 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 

 

Bauru, 8 de Outubro de 2018. 

 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
FI LI AI S: SÃO PAULO – CAMPI NAS – RI BEI RÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RI O PRETO – ARAÇATUBA 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS, SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença nº. 0001174-17.2017.8.26.0562 

Processo nº. 0047704-89.2011.8.26.0562 

 

                                    

                     BANCO DO BRASIL S/A, por seu advogado e procurador 
que a presente subscreve, nos autos da ação de número em epígrafe, 
que move CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME em trâmite perante esse 
r. Juízo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  
autorizando a(o) DENIZE DECARLI, inscrito(a) no CPF sob nº. 
227.259.698-32, para a finalidade exclusiva de RETIRAR GUIA DE 
LEVANTAMENTO JUDICIAL.   

                       Requer ainda, que as intimações inerentes ao feito, 
sejam publicadas em nome do subscritor da presente, Dr. Eduardo 
Janzon Avallone Nogueira, OAB 123.199. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Bauru, 16 de Outubro de 2018.. 

 

 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Indefiro o pedido de pesquisa junto ao INFOJUD para a localização de bens, 
porque mantenho o entendimento no sentido de que a realização de penhora não é motivo 
suficiente para decretar a quebra do sigilo de tais informações, como já decidiu o Superior Tribunal 
de Justiça, no REsp 83824 e no REsp 84581, disponíveis para consulta através da internet, no sítio 
www.stj.gov.br.

Ainda que fosse adotado entendimento menos rigoroso, não foram esgotados 
outros meios de localização de bens por atuação direta da parte, o que é imprescindível para 
possibilitar a quebra de sigilo das declarações do devedor, como também já decidiu o Superior 
Tribunal de Justiça, inclusive pela Corte Especial, no EREsp 163408, igualmente disponível para 
consulta através da internet.

Assim, em observância à ordem prevista no artigo 835, inciso V, do Código de 
Processo Civil, deverá ser realizada pesquisa acerca da existência de imóveis de propriedade do 
devedor, através do sistema “Arisp”.

Considerando o disposto no Provimento CG nº 6/2009 e o decidido no Proc. CG nº 
888/2006 onde foi determinado que a pesquisa de bens imóveis de titularidade do executado deverá 
ser feita pelo próprio exequente junto ao sistema de ofício eletrônico da ARISP através do sítio 
www.oficioeletronico.com.br., defiro o prazo de dez dias para que o credor providencie a pesquisa 
e indicação do imóvel a ser penhorado.

Intime-se.

Santos, 09 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/11/2018 09:17 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0447/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   pesquisa   junto   ao   INFOJUD   para   a   localização   de   bens, 
 porque   mantenho   o   entendimento   no   sentido   de   que   a   realização   de   penhora   não   é   motivo   suficiente   para 
 decretar   a   quebra   do   sigilo   de   tais   informações,   como   já   decidiu   o   Superior   Tribunal   de   Justiça,   no   REsp 
 83824   e   no   REsp   84581,   disponíveis   para   consulta   através   da   internet,   no   sítio   www.stj.gov.br.   Ainda   que 
 fosse   adotado   entendimento   menos   rigoroso,   não   foram   esgotados   outros   meios   de   localização   de   bens   por 
 atuação   direta   da   parte,   o   que   é   imprescindível   para   possibilitar   a   quebra   de   sigilo   das   declarações   do 
 devedor,   como   também   já   decidiu   o   Superior   Tribunal   de   Justiça,   inclusive   pela   Corte   Especial,   no   EREsp 
 163408,   igualmente   disponível   para   consulta   através   da   internet.   Assim,   em   observância   à   ordem   prevista   no 
 artigo   835,   inciso   V,   do   Código   de   Processo   Civil,   deverá   ser   realizada   pesquisa   acerca   da   existência   de 
 imóveis   de   propriedade   do   devedor,   através   do   sistema   "Arisp".   Considerando   o   disposto   no   Provimento   CG   nº 
 6/2009   e   o   decidido   no   Proc.   CG   nº   888/2006   onde   foi   determinado   que   a   pesquisa   de   bens   imóveis   de 
 titularidade   do   executado   deverá   ser   feita   pelo   próprio   exequente   junto   ao   sistema   de   ofício   eletrônico   da 
 ARISP   através   do   sítio   www.oficioeletronico.com.br.,   defiro   o   prazo   de   dez   dias   para   que   o   credor   providencie 
 a pesquisa e indicação do imóvel a ser penhorado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 13 de novembro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/11/2018 09:09 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0447/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 975/993   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   pesquisa   junto   ao   INFOJUD   para   a   localização   de   bens, 
 porque   mantenho   o   entendimento   no   sentido   de   que   a   realização   de   penhora   não   é   motivo   suficiente   para 
 decretar   a   quebra   do   sigilo   de   tais   informações,   como   já   decidiu   o   Superior   Tribunal   de   Justiça,   no   REsp 
 83824   e   no   REsp   84581,   disponíveis   para   consulta   através   da   internet,   no   sítio   www.stj.gov.br.   Ainda   que 
 fosse   adotado   entendimento   menos   rigoroso,   não   foram   esgotados   outros   meios   de   localização   de   bens   por 
 atuação   direta   da   parte,   o   que   é   imprescindível   para   possibilitar   a   quebra   de   sigilo   das   declarações   do 
 devedor,   como   também   já   decidiu   o   Superior   Tribunal   de   Justiça,   inclusive   pela   Corte   Especial,   no   EREsp 
 163408,   igualmente   disponível   para   consulta   através   da   internet.   Assim,   em   observância   à   ordem   prevista   no 
 artigo   835,   inciso   V,   do   Código   de   Processo   Civil,   deverá   ser   realizada   pesquisa   acerca   da   existência   de 
 imóveis   de   propriedade   do   devedor,   através   do   sistema   "Arisp".   Considerando   o   disposto   no   Provimento   CG   nº 
 6/2009   e   o   decidido   no   Proc.   CG   nº   888/2006   onde   foi   determinado   que   a   pesquisa   de   bens   imóveis   de 
 titularidade   do   executado   deverá   ser   feita   pelo   próprio   exequente   junto   ao   sistema   de   ofício   eletrônico   da 
 ARISP   através   do   sítio   www.oficioeletronico.com.br.,   defiro   o   prazo   de   dez   dias   para   que   o   credor   providencie 
 a pesquisa e indicação do imóvel a ser penhorado. Intime-se." 

           Santos, 14 de novembro de 2018. 

           Marcos Sobrino Gananca 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal de decisão de fls. 84, sem 
manifestação do credor. Nada Mais. Santos, 01 de fevereiro de 2019. Eu, 
___, ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0001174-17.2017.8.26.0562 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando a inércia do credor, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

Santos, 12 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/02/2019 09:04 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0061/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Considerando a inércia do credor, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 14 de fevereiro de 2019. 

           Marina Sobral 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

37
3E

5E
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IN
A

 S
O

B
R

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

4/
02

/2
01

9 
às

 0
9:

04
 .

fls. 89



 Foro de Santos  Emitido em: 15/02/2019 10:45 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 959/964   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Considerando a inércia do credor, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se." 

           Santos, 15 de fevereiro de 2019. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, dada publicidade à decisão de pág. 88, não sobreveio 
em contrapartida qualquer manifestação da parte credora, ao que os autos 
serão  remetidos  ao  arquivo.  Nada  Mais.  Santos,  01  de abril de 2019. 
Eu, ___, Éridon Carlos De Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTOS/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo n.º 0001174-17.2017.8.26.0562 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME E OUTROS, feito epigrafado,
em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante Vossa Excelência, requerer o desarquivamento do processo e a juntada
da guia anexa no valor de R$ 33,46.

Contudo,  requer  as  pesquisas  de  bens  através  dos
sistemas  SISBAJUD,  RENAJUD  e  INFOJUD,  a  fim  de  verificar  se  há  bens
passíveis de penhora em nome dos executados.

Por derradeiro, segue  anexo o cálculo atualizado  e a
guia no valor de R$ 144,00 para a efetivação das pesquisas.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 09 de dezembro de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020112318010105

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6699-
03

Nº	do	processo Unidade CEP

0001174-17.2017.8.26 .0562 11055-200
Endereço Código

RUA	DR.	GALEAO	CARVALHAL 206-2
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621-001	ag6820
proc	0001174-17.2017.8.26.0562	03	VARA	CIVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:CUMPRIMENTO	E
LIQUIDAÇÃO	DA	SENTENÇA	Finalidade:206-2

Valor

33,46		
Total

33,46		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005334651174000120620000008006699031051

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020112318010105

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6699-
03

Nº	do	processo Unidade CEP

0001174-17.2017.8.26 .0562 11055-200
Endereço Código

RUA	DR.	GALEAO	CARVALHAL 206-2
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621-001	ag6820
proc	0001174-17.2017.8.26.0562	03	VARA	CIVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:CUMPRIMENTO	E
LIQUIDAÇÃO	DA	SENTENÇA	Finalidade:206-2

Valor

33,46		
Total

33,46		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005334651174000120620000008006699031051

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020112318010105

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6699-
03

Nº	do	processo Unidade CEP

0001174-17.2017.8.26 .0562 11055-200
Endereço Código

RUA	DR.	GALEAO	CARVALHAL 206-2
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621-001	ag6820
proc	0001174-17.2017.8.26.0562	03	VARA	CIVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:CUMPRIMENTO	E
LIQUIDAÇÃO	DA	SENTENÇA	Finalidade:206-2

Valor

33,46		
Total

33,46		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868800000005334651174000120620000008006699031051

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

61
55

0F
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
12

/2
02

0 
às

 1
0:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TS

20
70

41
49

78
8 

   
 .

fls. 93



Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

09/12/2020  -    PORTAL JURIDICO    -   20:49:39

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 04935-2

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86880000000-5   33465117400-0

          12062000000-8   00669903105-1

DATA DO PAGAMENTO                     25/11/2020

VALOR TOTAL                                33,46

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              9.318.B7B.CA7.B36.897

Comprovante https://juridico.bb.com.br/paj/app/paj-custos/spas/custos/custos.app.html
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020112318010307

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6699-
03

Nº	do	processo Unidade CEP

0001174-17.2017.8.26 .0562 11055-200
Endereço Código

RUA	DR.	GALEAO	CARVALHAL 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621-001	ag6820
proc	0001174-17.2017.8.26.0562	03	VARA	CIVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:CUMPRIMENTO	E
LIQUIDAÇÃO	DA	SENTENÇA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

144,00		
Total

144,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000011440051174000143410000000006699033070

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020112318010307

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6699-
03

Nº	do	processo Unidade CEP

0001174-17.2017.8.26 .0562 11055-200
Endereço Código

RUA	DR.	GALEAO	CARVALHAL 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621-001	ag6820
proc	0001174-17.2017.8.26.0562	03	VARA	CIVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:CUMPRIMENTO	E
LIQUIDAÇÃO	DA	SENTENÇA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

144,00		
Total

144,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000011440051174000143410000000006699033070

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020112318010307

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6699-
03

Nº	do	processo Unidade CEP

0001174-17.2017.8.26 .0562 11055-200
Endereço Código

RUA	DR.	GALEAO	CARVALHAL 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	CRISTHIAN	MARTINS	PEREIRA	ME	bbjur	2011/0273621-001	ag6820
proc	0001174-17.2017.8.26.0562	03	VARA	CIVEL	SANTOS/SP	AÇÃO:CUMPRIMENTO	E
LIQUIDAÇÃO	DA	SENTENÇA	Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

144,00		
Total

144,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868700000011440051174000143410000000006699033070

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

61
55

10
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

12
/2

02
0 

às
 1

0:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TS
20

70
41

49
78

8 
   

 .

fls. 95



Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

09/12/2020  -    PORTAL JURIDICO    -   20:50:04

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 04935-2

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86870000001-1   44005117400-0

          14341000000-0   00669903307-0

DATA DO PAGAMENTO                     26/11/2020

VALOR TOTAL                               144,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              6.656.711.431.0C4.ACC

Comprovante https://juridico.bb.com.br/paj/app/paj-custos/spas/custos/custos.app.html
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTOS/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo n.º 0001174-17.2017.8.26.0562 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME E OUTROS, feito epigrafado,
em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante Vossa Excelência, requerer o desarquivamento do processo e a juntada
da guia anexa no valor de R$ 33,46.

Contudo,  requer  as  pesquisas  de  bens  através  dos
sistemas  SISBAJUD,  RENAJUD  e  INFOJUD,  a  fim  de  verificar  se  há  bens
passíveis de penhora em nome dos executados.

Por derradeiro, segue  anexo o cálculo atualizado  e a
guia no valor de R$ 144,00 para a efetivação das pesquisas.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 09 de dezembro de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Por ora, cumpra o exequente a determinação de página 84, no prazo de 15 (quinze) 
dias.  

Intime-se.

Santos, 09 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/02/2021 09:18 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0048/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   cumpra   o   exequente   a   determinação   de   página   84,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 10 de fevereiro de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/02/2021 10:10 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1002/1014   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   cumpra   o   exequente   a   determinação   de   página   84,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 11 de fevereiro de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTOS/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo n.º 0001174-17.2017.8.26.0562 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME E OUTROS, feito epigrafado,
em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante  Vossa  Excelência,  conforme  despacho  de  fls.,  requerer  a  juntada  da
pesquisa ARISP anexa.

Concomitantemente,  reitera  que  sejam  deferidas  as
pesquisas solicitadas as fls. 100, bem como requer um prazo para a juntada das
matrículas encontradas nas pesquisas. 

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 01 de março de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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 Protocolo de Consulta

  Protocolo: PO000641691

  Data da solicitação: 22/02/2021

  Emolumentos do Cartório: 0,00

  Valor de serviço: 5,77

  Total da Pesquisa: 5,77

Dados da Consulta:

  Nome da pessoa pesquisada: CRISTHIAN MARTINS PEREIRA - ME

  CPF/CNPJ:  00595882000185

A pesquisa realizada resultou ocorrência(s) no(s) cartório(s) listado(s) abaixo::

Cartórios que não geraram ocorrência:

01º Cartório - Poá
01º Cartório - Salto
04º Cartório - Campinas
01º Cartório - São Simão
01º Cartório - Rio Claro
01º Cartório - Mogi Guaçú
01º Cartório - Agudos
01º Cartório - Paulo De Faria
01º Cartório - Carapicuíba
01º Cartório - jardinópolis
01º Cartório - Valparaíso
01º Cartório - Fartura
02º Cartório - Rio Claro
03º Cartório - Campinas
01º Cartório - Votorantim
01º Cartório - Potirendaba
01º Cartório - Urânia
01º Cartório - Itaí
01º Cartório - Porangaba
02º Cartório - Campinas
01º Cartório - Franco Da Rocha
01º Cartório - São Luís do Paraitinga
01º Cartório - Campinas
01º Cartório - Itararé
01º Cartório - Aguaí
01º Cartório - Matão
01º Cartório - Regente Feijó
01º Cartório - Franca
01º Cartório - Duartina
01º Cartório - Apiaí
01º Cartório - Brotas
01º Cartório - Dois Córregos
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01º Cartório - Cananéia
01º Cartório - Pompéia
02º Cartório - Bauru
01º Cartório - Penápolis
01º Cartório - Itápolis
01º Cartório - Ribeirão Bonito
01º Cartório - Rosana
01º Cartório - Pitangueiras
01º Cartório - Taquarituba
01º Cartório - Juquiá
01º Cartório - Lins
01º Cartório - Francisco Morato
01º Cartório - Ipaussu
01º Cartório - São Carlos
01º Cartório - Santo Anastácio
01º Cartório - Tatuí
01º Cartório - Bauru
01º Cartório - Guariba
01º Cartório - Cordeirópolis
01º Cartório - Guarujá
01º Cartório - São Roque
01º Cartório - Barra Bonita
01º Cartório - Limeira
01º Cartório - Ribeirão Pires
01º Cartório - Mairinque
01º Cartório - Macatuba
01º Cartório - Amparo
01º Cartório - Olímpia
01º Cartório - Estrela D Oeste
01º Cartório - Americana
01º Cartório - Cachoeira Paulista
01º Cartório - Mirante do Paranapanema
01º Cartório - Itapevi
01º Cartório - Birigui
01º Cartório - Cajuru
01º Cartório - Santa Cruz das Palmeiras
01º Cartório - Ribeirão Preto
01º Cartório - Ibiúna
01º Cartório - Pederneiras
01º Cartório - São Bernardo do Campo
01º Cartório - Rancharia
01º Cartório - Panorama
02º Cartório - São José do Rio Preto
01º Cartório - Itatiba
01º Cartório - Cosmópolis
01º Cartório - Itapeva
01º Cartório - Jales
01º Cartório - Aparecida
03º Cartório - Santos
01º Cartório - Tambaú
01º Cartório - Ourinhos
02º Cartório - Santos
01º Cartório - Tietê
02º Cartório - Ribeirão Preto
01º Cartório - Serra Negra
01º Cartório - São José do Rio Preto
02º Cartório - São Bernardo do Campo
01º Cartório - Mauá
01º Cartório - Mogi Das Cruzes
01º Cartório - Porto Feliz
02º Cartório - Mogi Das Cruzes
02º Cartório - Catanduva
01º Cartório - Santos
01º Cartório - Santa Rosa de Viterbo
01º Cartório - Presidente Bernardes
01º Cartório - São Paulo - Capital
03º Cartório - São Paulo - Capital
10º Cartório - São Paulo - Capital
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12º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Igarapava
01º Cartório - Cotia
01º Cartório - Praia Grande
01º Cartório - Tanabi
01º Cartório - Pirapozinho
05º Cartório - São Paulo - Capital
06º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Bariri
02º Cartório - Jundiaí
01º Cartório - Jundiaí
01º Cartório - Pirassununga
01º Cartório - Monte Mor
01º Cartório - Pilar do Sul
17º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Tupã
01º Cartório - Avaré
01º Cartório - Pacaembu
07º Cartório - São Paulo - Capital
08º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Novo Horizonte
01º Cartório - Nova Granada
01º Cartório - Morro Agudo
13º Cartório - São Paulo - Capital
15º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Porto Ferreira
01º Cartório - Guaíra
02º Cartório - Jaú
01º Cartório - Osvaldo Cruz
01º Cartório - Buritama
01º Cartório - Auriflama
01º Cartório - Maracaí
01º Cartório - Catanduva
01º Cartório - Paraibuna
01º Cartório - Colina
01º Cartório - Bebedouro
01º Cartório - Ilha Solteira
02º Cartório - São Paulo - Capital
09º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Guararapes
01º Cartório - Bilac
01º Cartório - Casa Branca
01º Cartório - Santa Fé do Sul
01º Cartório - Santa Rita do Passa Quatro
01º Cartório - Cerqueira César
01º Cartório - Boituva
04º Cartório - São Paulo - Capital
11º Cartório - São Paulo - Capital
18º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Teodoro Sampaio
01º Cartório - Tremembé
14º Cartório - São Paulo - Capital
16º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Jaú
01º Cartório - Lucélia
01º Cartório - Pirajuí
01º Cartório - São Bento do Sapucaí
01º Cartório - Ipuã
01º Cartório - Caraguatatuba
02º Cartório - Sorocaba
01º Cartório - Mairiporã
01º Cartório - Presidente Prudente
01º Cartório - Jacupiranga
01º Cartório - Araras
01º Cartório - Urupês
01º Cartório - Paraguaçu Paulista
01º Cartório - Araçatuba
01º Cartório - Sorocaba

impProtocoloConfirmacao https://www.registradores.org.br/PO/impProtocoloPesquisaPO.aspx?con...

3 of 6 22/02/2021 11:24P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

66
C

89
B

8.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

AR
D

O
 J

AN
ZO

N
 A

VA
LL

O
N

E 
N

O
G

U
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
1 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S2
17

00
65

70
89

   
  .

fls. 107



01º Cartório - Santa Branca
01º Cartório - Indaiatuba
01º Cartório - Getulina
01º Cartório - Cabreúva
01º Cartório - Palmital
01º Cartório - Marília
02º Cartório - Marília
01º Cartório - Garça
01º Cartório - Piracaia
01º Cartório - Monte Aprazível
01º Cartório - Promissão
01º Cartório - Assis
01º Cartório - Bragança Paulista
01º Cartório - Sertãozinho
01º Cartório - Jaboticabal
01º Cartório - São Caetano do Sul
02º Cartório - São Caetano do Sul
01º Cartório - Capão Bonito
01º Cartório - São Miguel Arcanjo
01º Cartório - Cubatão
01º Cartório - Descalvado
01º Cartório - Bananal
01º Cartório - Iguape
02º Cartório - Araraquara
01º Cartório - Guaratinguetá
01º Cartório - Mogi Mirim
01º Cartório - Tupi Paulista
01º Cartório - Fernandópolis
01º Cartório - Quatá
02º Cartório - Santo André
01º Cartório - Cravinhos
01º Cartório - Dracena
01º Cartório - Lorena
01º Cartório - José Bonifácio
01º Cartório - Cardoso
01º Cartório - Caçapava
01º Cartório - Chavantes
01º Cartório - Brodowski
01º Cartório - Araraquara
01º Cartório - Palestina
01º Cartório - Piratininga
01º Cartório - Itapecerica Da Serra
01º Cartório - Campos Do Jordão
01º Cartório - Santo André
01º Cartório - Ituverava
01º Cartório - Santa Isabel
01º Cartório - Adamantina
01º Cartório - Santa Adélia
01º Cartório - Suzano
01º Cartório - Miracatu
01º Cartório - São Vicente
01º Cartório - Peruíbe
01º Cartório - Vargem Grande Do Sul
01º Cartório - São Joaquim da Barra
02º Cartório - Presidente Prudente
01º Cartório - Pontal
01º Cartório - Nhandeara
01º Cartório - Patrocínio Paulista
02º Cartório - Limeira
01º Cartório - Laranjal Paulista
01º Cartório - Orlândia
01º Cartório - Eldorado
01º Cartório - São Sebastião
01º Cartório - Mirandópolis
01º Cartório - Itaporanga
01º Cartório - Votuporanga
01º Cartório - Pereira Barreto
01º Cartório - Embu das Artes
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01º Cartório - Itapira
01º Cartório - Borborema
01º Cartório - Andradina
01º Cartório - Cafelândia
01º Cartório - Batatais
01º Cartório - Mirassol
01º Cartório - Leme
01º Cartório - Altinópolis
01º Cartório - Itaquaquecetuba
01º Cartório - São Pedro
01º Cartório - Nuporanga
01º Cartório - Espírito Santo Do Pinhal
01º Cartório - Pedregulho
01º Cartório - Mococa
01º Cartório - Pedreira
01º Cartório - Osasco
01º Cartório - Lençóis Paulista
01º Cartório - Barretos
01º Cartório - Caconde
01º Cartório - Junqueirópolis
01º Cartório - Guarulhos
01º Cartório - Taubaté
01º Cartório - Registro
01º Cartório - Mongaguá
01º Cartório - Serrana
02º Cartório - Osasco
01º Cartório - São Manuel
01º Cartório - Várzea Paulista
01º Cartório - Gália
01º Cartório - Taquaritinga
02º Cartório - Guarulhos
01º Cartório - Ibitinga
01º Cartório - Viradouro
01º Cartório - Conchas
01º Cartório - Monte Alto
01º Cartório - Palmeira D Oeste
01º Cartório - Santa Bárbara Doeste
01º Cartório - Guará
01º Cartório - Cruzeiro
01º Cartório - Botucatu
01º Cartório - Piracicaba
01º Cartório - Santa Cruz do Rio Pardo
01º Cartório - General Salgado
01º Cartório - Taboão da Serra
01º Cartório - Jacareí
01º Cartório - São José dos Campos
01º Cartório - Socorro
01º Cartório - Capivari
01º Cartório - Diadema
01º Cartório - Sumaré
01º Cartório - Valinhos
01º Cartório - Cunha
01º Cartório - Cerquilho
01º Cartório - Barueri
01º Cartório - Atibaia
02º Cartório - Piracicaba
01º Cartório - Ubatuba
01º Cartório - Martinópolis
01º Cartório - Cândido Mota
01º Cartório - São João da Boa Vista
01º Cartório - Presidente Venceslau
01º Cartório - Presidente Epitácio
02º Cartório - Botucatu
01º Cartório - Monte Azul Paulista
02º Cartório - São José dos Campos
01º Cartório - Jaguariúna
01º Cartório - Queluz
01º Cartório - Piedade
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01º Cartório - Águas de Lindóia
01º Cartório - Nova Odessa
01º Cartório - Pindamonhangaba
01º Cartório - Angatuba
01º Cartório - Itanhaém
02º Cartório - Franca
01º Cartório - Itú
01º Cartório - São José do Rio Pardo
01º Cartório - Itapetininga
01º Cartório - Miguelópolis
01º Cartório - Vinhedo

Qualquer dúvida envie um e-mail para servicedesk@registradores.org.br.
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 Protocolo de Consulta

  Protocolo: PO000641699

  Data da solicitação: 22/02/2021

  Emolumentos do Cartório: 0,00

  Valor de serviço: 5,77

  Total da Pesquisa: 5,77

Dados da Consulta:

  Nome da pessoa pesquisada: MARCO ANTONIO RAIO PEREIRA

  CPF/CNPJ:  04895002853

A pesquisa realizada resultou ocorrência(s) no(s) cartório(s) listado(s) abaixo::

01º Cartório - São Vicente
01º Cartório - Miracatu

Cartórios que não geraram ocorrência:

17º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Tupã
01º Cartório - Avaré
01º Cartório - Pacaembu
02º Cartório - São Paulo - Capital
09º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Guararapes
01º Cartório - Bilac
01º Cartório - Casa Branca
01º Cartório - Santa Fé do Sul
01º Cartório - Santa Rita do Passa Quatro
01º Cartório - Cerqueira César
01º Cartório - Boituva
14º Cartório - São Paulo - Capital
16º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Jaú
01º Cartório - Lucélia
01º Cartório - Pirajuí
01º Cartório - São Bento do Sapucaí
01º Cartório - Ipuã
04º Cartório - São Paulo - Capital
11º Cartório - São Paulo - Capital
18º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Teodoro Sampaio
01º Cartório - Tremembé
01º Cartório - São Paulo - Capital
03º Cartório - São Paulo - Capital
10º Cartório - São Paulo - Capital
12º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Igarapava
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01º Cartório - Cotia
01º Cartório - Praia Grande
01º Cartório - Tanabi
01º Cartório - Fernandópolis
01º Cartório - Quatá
02º Cartório - Santo André
01º Cartório - Cravinhos
01º Cartório - Dracena
01º Cartório - Lorena
01º Cartório - Campos Do Jordão
01º Cartório - Santo André
01º Cartório - Ituverava
01º Cartório - Peruíbe
01º Cartório - Vargem Grande Do Sul
01º Cartório - Nhandeara
01º Cartório - Patrocínio Paulista
01º Cartório - Santa Isabel
01º Cartório - Adamantina
01º Cartório - Santa Adélia
01º Cartório - Suzano
01º Cartório - Bananal
01º Cartório - Iguape
02º Cartório - Araraquara
01º Cartório - Araraquara
01º Cartório - Palestina
01º Cartório - Piratininga
01º Cartório - Itapecerica Da Serra
01º Cartório - José Bonifácio
01º Cartório - Cardoso
01º Cartório - Caçapava
01º Cartório - Chavantes
01º Cartório - Brodowski
01º Cartório - Fartura
02º Cartório - Rio Claro
03º Cartório - Campinas
01º Cartório - Votorantim
01º Cartório - Potirendaba
01º Cartório - Urânia
01º Cartório - Itaí
01º Cartório - Porangaba
01º Cartório - Apiaí
01º Cartório - Brotas
01º Cartório - Pindamonhangaba
01º Cartório - Angatuba
01º Cartório - Itanhaém
02º Cartório - Franca
01º Cartório - Itú
01º Cartório - São José do Rio Pardo
01º Cartório - Itapetininga
01º Cartório - Miguelópolis
01º Cartório - Vinhedo
01º Cartório - Dois Córregos
01º Cartório - Cananéia
01º Cartório - Queluz
01º Cartório - Piedade
01º Cartório - Águas de Lindóia
01º Cartório - Nova Odessa
01º Cartório - Poá
01º Cartório - Salto
04º Cartório - Campinas
01º Cartório - São Simão
01º Cartório - Rio Claro
01º Cartório - Mogi Guaçú
01º Cartório - Agudos
01º Cartório - Paulo De Faria
01º Cartório - Carapicuíba
01º Cartório - Guaratinguetá
01º Cartório - Mogi Mirim
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01º Cartório - Tupi Paulista
01º Cartório - Matão
01º Cartório - Regente Feijó
01º Cartório - Franca
01º Cartório - Duartina
02º Cartório - Campinas
01º Cartório - Franco Da Rocha
01º Cartório - São Luís do Paraitinga
01º Cartório - Campinas
01º Cartório - Itararé
01º Cartório - Aguaí
01º Cartório - jardinópolis
01º Cartório - Valparaíso
01º Cartório - Pirapozinho
13º Cartório - São Paulo - Capital
15º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Porto Ferreira
01º Cartório - Guaíra
02º Cartório - Jaú
01º Cartório - Osvaldo Cruz
01º Cartório - Bebedouro
01º Cartório - Ilha Solteira
07º Cartório - São Paulo - Capital
08º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Novo Horizonte
01º Cartório - Nova Granada
01º Cartório - Morro Agudo
05º Cartório - São Paulo - Capital
06º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Bariri
02º Cartório - Jundiaí
01º Cartório - Jundiaí
01º Cartório - Pirassununga
01º Cartório - Monte Mor
01º Cartório - Pilar do Sul
01º Cartório - Altinópolis
01º Cartório - Itaquaquecetuba
01º Cartório - São Pedro
01º Cartório - Nuporanga
01º Cartório - Espírito Santo Do Pinhal
01º Cartório - Pedregulho
02º Cartório - Osasco
01º Cartório - São Manuel
01º Cartório - Várzea Paulista
01º Cartório - Gália
02º Cartório - Guarulhos
01º Cartório - Ibitinga
01º Cartório - Viradouro
01º Cartório - Conchas
01º Cartório - Taquaritinga
01º Cartório - Itapira
01º Cartório - Borborema
01º Cartório - Guarulhos
01º Cartório - Taubaté
01º Cartório - Registro
01º Cartório - Mongaguá
01º Cartório - Serrana
01º Cartório - Mococa
01º Cartório - Pedreira
01º Cartório - Osasco
01º Cartório - Lençóis Paulista
01º Cartório - Barretos
01º Cartório - Caconde
01º Cartório - Junqueirópolis
01º Cartório - Andradina
01º Cartório - Cafelândia
01º Cartório - Batatais
01º Cartório - Mirassol
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01º Cartório - Leme
01º Cartório - Jacareí
01º Cartório - São José dos Campos
01º Cartório - Socorro
01º Cartório - Capivari
01º Cartório - Ubatuba
01º Cartório - Martinópolis
02º Cartório - Botucatu
01º Cartório - Monte Azul Paulista
02º Cartório - São José dos Campos
01º Cartório - Jaguariúna
01º Cartório - Cândido Mota
01º Cartório - São João da Boa Vista
01º Cartório - Presidente Venceslau
01º Cartório - Presidente Epitácio
01º Cartório - Monte Alto
01º Cartório - Palmeira D Oeste
01º Cartório - Santa Bárbara Doeste
01º Cartório - Guará
01º Cartório - Barueri
01º Cartório - Atibaia
02º Cartório - Piracicaba
01º Cartório - Diadema
01º Cartório - Sumaré
01º Cartório - Valinhos
01º Cartório - Cunha
01º Cartório - Cerquilho
01º Cartório - Cruzeiro
01º Cartório - Botucatu
01º Cartório - Piracicaba
01º Cartório - Santa Cruz do Rio Pardo
01º Cartório - General Salgado
01º Cartório - Taboão da Serra
01º Cartório - Araçatuba
01º Cartório - Sorocaba
01º Cartório - Santa Branca
01º Cartório - Indaiatuba
01º Cartório - Getulina
01º Cartório - Cabreúva
01º Cartório - Jaboticabal
01º Cartório - São Caetano do Sul
02º Cartório - São Caetano do Sul
01º Cartório - Cubatão
01º Cartório - Descalvado
01º Cartório - São Joaquim da Barra
02º Cartório - Presidente Prudente
01º Cartório - Pontal
01º Cartório - Capão Bonito
01º Cartório - São Miguel Arcanjo
01º Cartório - Caraguatatuba
02º Cartório - Sorocaba
01º Cartório - Mairiporã
01º Cartório - Presidente Prudente
01º Cartório - Assis
01º Cartório - Bragança Paulista
01º Cartório - Sertãozinho
01º Cartório - Palmital
01º Cartório - Marília
02º Cartório - Marília
01º Cartório - Garça
01º Cartório - Piracaia
01º Cartório - Monte Aprazível
01º Cartório - Promissão
01º Cartório - Jacupiranga
01º Cartório - Araras
01º Cartório - Urupês
01º Cartório - Paraguaçu Paulista
01º Cartório - São Carlos
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01º Cartório - Santo Anastácio
01º Cartório - Tatuí
01º Cartório - Amparo
01º Cartório - Olímpia
01º Cartório - Estrela D Oeste
01º Cartório - Americana
01º Cartório - Cachoeira Paulista
01º Cartório - Mirante do Paranapanema
01º Cartório - Itapevi
01º Cartório - Itaporanga
01º Cartório - Votuporanga
01º Cartório - Pereira Barreto
01º Cartório - Embu das Artes
02º Cartório - Limeira
01º Cartório - Laranjal Paulista
01º Cartório - Orlândia
01º Cartório - Eldorado
01º Cartório - São Sebastião
01º Cartório - Mirandópolis
01º Cartório - Pompéia
02º Cartório - Bauru
01º Cartório - Penápolis
01º Cartório - Itápolis
01º Cartório - Ribeirão Bonito
01º Cartório - Rosana
01º Cartório - Guarujá
01º Cartório - São Roque
01º Cartório - Barra Bonita
01º Cartório - Limeira
01º Cartório - Ribeirão Pires
01º Cartório - Mairinque
01º Cartório - Macatuba
01º Cartório - Bauru
01º Cartório - Guariba
01º Cartório - Cordeirópolis
01º Cartório - Pitangueiras
01º Cartório - Taquarituba
01º Cartório - Juquiá
01º Cartório - Lins
01º Cartório - Francisco Morato
01º Cartório - Ipaussu
02º Cartório - São José do Rio Preto
01º Cartório - Itatiba
01º Cartório - Cosmópolis
02º Cartório - Ribeirão Preto
01º Cartório - Serra Negra
01º Cartório - São José do Rio Preto
02º Cartório - São Bernardo do Campo
01º Cartório - Mauá
01º Cartório - Mogi Das Cruzes
01º Cartório - Porto Feliz
02º Cartório - Mogi Das Cruzes
01º Cartório - Catanduva
01º Cartório - Paraibuna
01º Cartório - Colina
02º Cartório - Catanduva
01º Cartório - Santos
01º Cartório - Santa Rosa de Viterbo
01º Cartório - Presidente Bernardes
01º Cartório - Buritama
01º Cartório - Auriflama
01º Cartório - Maracaí
01º Cartório - Birigui
01º Cartório - Cajuru
01º Cartório - Santa Cruz das Palmeiras
01º Cartório - Tambaú
01º Cartório - Ourinhos
02º Cartório - Santos

impProtocoloConfirmacao https://www.registradores.org.br/PO/impProtocoloPesquisaPO.aspx?con...

5 of 6 22/02/2021 11:26P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

66
C

89
B

8.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

AR
D

O
 J

AN
ZO

N
 A

VA
LL

O
N

E 
N

O
G

U
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
1 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S2
17

00
65

70
89

   
  .

fls. 116



01º Cartório - Tietê
01º Cartório - Itapeva
01º Cartório - Jales
01º Cartório - Aparecida
03º Cartório - Santos
01º Cartório - Ribeirão Preto
01º Cartório - Ibiúna
01º Cartório - Pederneiras
01º Cartório - São Bernardo do Campo
01º Cartório - Rancharia
01º Cartório - Panorama

Qualquer dúvida envie um e-mail para servicedesk@registradores.org.br.

impProtocoloConfirmacao https://www.registradores.org.br/PO/impProtocoloPesquisaPO.aspx?con...

6 of 6 22/02/2021 11:26P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

66
C

89
B

8.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

AR
D

O
 J

AN
ZO

N
 A

VA
LL

O
N

E 
N

O
G

U
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
1 

às
 0

9:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
ST

S2
17

00
65

70
89

   
  .

fls. 117



Pa
ra c

onf
erir

 o o
rigi

nal
, ac

ess
e o

 sit
e h

ttps
://e

saj
.tjs

p.ju
s.b

r/pa
sta

dig
ital

/pg
/ab

rirC
onf

ere
nci

aD
ocu

me
nto

.do
, in

form
e o

 pro
ces

so 
000

117
4-1

7.2
017

.8.2
6.0

562
 e c

ódi
go 

66C
89B

8.
Este

 doc
ume

nto 
é có

pia 
do o

rigin
al, a

ssin
ado

 dig
italm

ente
 por

 ED
UAR

DO 
JAN

ZON
 AV

ALL
ONE

 NO
GUE

IRA
 e T

ribu
nal 

de J
ustic

a do
 Est

ado
 de 

Sao
 Pau

lo, p
roto

cola
do e

m 0
2/03

/202
1 às

 09:
41 ,

 sob
 o n

úme
ro W

STS
217

006
570

89  
   .

fls. 118



 Protocolo de Consulta

  Protocolo: PO000641709

  Data da solicitação: 22/02/2021

  Emolumentos do Cartório: 0,00

  Valor de serviço: 5,77

  Total da Pesquisa: 5,77

Dados da Consulta:

  Nome da pessoa pesquisada: TANIA MARTINS PEREIRA

  CPF/CNPJ:  78203627820

A pesquisa realizada resultou ocorrência(s) no(s) cartório(s) listado(s) abaixo::

01º Cartório - São Vicente

Cartórios que não geraram ocorrência:

07º Cartório - São Paulo - Capital
08º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Novo Horizonte
01º Cartório - Nova Granada
01º Cartório - Morro Agudo
01º Cartório - São Paulo - Capital
03º Cartório - São Paulo - Capital
10º Cartório - São Paulo - Capital
12º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Igarapava
01º Cartório - Cotia
01º Cartório - Praia Grande
01º Cartório - Tanabi
01º Cartório - Pirapozinho
17º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Tupã
01º Cartório - Avaré
01º Cartório - Pacaembu
05º Cartório - São Paulo - Capital
06º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Bariri
02º Cartório - Jundiaí
01º Cartório - Jundiaí
01º Cartório - Pirassununga
01º Cartório - Monte Mor
01º Cartório - Pilar do Sul
02º Cartório - São Paulo - Capital
09º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Guararapes
01º Cartório - Bilac
01º Cartório - Casa Branca
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01º Cartório - Santa Fé do Sul
01º Cartório - Santa Rita do Passa Quatro
01º Cartório - Cerqueira César
02º Cartório - Campinas
01º Cartório - Franco Da Rocha
01º Cartório - São Luís do Paraitinga
01º Cartório - Campinas
01º Cartório - Itararé
01º Cartório - Aguaí
01º Cartório - Poá
01º Cartório - Salto
04º Cartório - Campinas
01º Cartório - São Simão
01º Cartório - Rio Claro
01º Cartório - Mogi Guaçú
01º Cartório - Agudos
01º Cartório - Paulo De Faria
01º Cartório - Carapicuíba
01º Cartório - Fartura
02º Cartório - Rio Claro
03º Cartório - Campinas
01º Cartório - Votorantim
01º Cartório - Potirendaba
01º Cartório - Urânia
01º Cartório - Itaí
01º Cartório - Porangaba
01º Cartório - jardinópolis
01º Cartório - Valparaíso
01º Cartório - Apiaí
01º Cartório - Brotas
01º Cartório - Pindamonhangaba
01º Cartório - Angatuba
01º Cartório - Itanhaém
02º Cartório - Franca
01º Cartório - Itú
01º Cartório - São José do Rio Pardo
01º Cartório - Itapetininga
01º Cartório - Bauru
01º Cartório - Guariba
01º Cartório - Cordeirópolis
01º Cartório - Pompéia
02º Cartório - Bauru
01º Cartório - Penápolis
01º Cartório - Itápolis
01º Cartório - Ribeirão Bonito
01º Cartório - Rosana
01º Cartório - São Carlos
01º Cartório - Santo Anastácio
01º Cartório - Tatuí
01º Cartório - Pitangueiras
01º Cartório - Taquarituba
01º Cartório - Juquiá
01º Cartório - Lins
01º Cartório - Francisco Morato
01º Cartório - Ipaussu
01º Cartório - Amparo
01º Cartório - Olímpia
01º Cartório - Estrela D Oeste
01º Cartório - Americana
01º Cartório - Cachoeira Paulista
01º Cartório - Mirante do Paranapanema
01º Cartório - Itapevi
01º Cartório - Itaporanga
01º Cartório - Votuporanga
01º Cartório - Pereira Barreto
01º Cartório - Embu das Artes
01º Cartório - Guarujá
01º Cartório - São Roque
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01º Cartório - Barra Bonita
01º Cartório - Limeira
01º Cartório - Ribeirão Pires
01º Cartório - Itapeva
01º Cartório - Jales
01º Cartório - Aparecida
03º Cartório - Santos
01º Cartório - Birigui
01º Cartório - Cajuru
01º Cartório - Santa Cruz das Palmeiras
02º Cartório - São José do Rio Preto
01º Cartório - Itatiba
01º Cartório - Cosmópolis
01º Cartório - Ribeirão Preto
01º Cartório - Ibiúna
01º Cartório - Pederneiras
01º Cartório - São Bernardo do Campo
01º Cartório - Rancharia
01º Cartório - Panorama
02º Cartório - Ribeirão Preto
01º Cartório - Serra Negra
01º Cartório - São José do Rio Preto
02º Cartório - São Bernardo do Campo
01º Cartório - Mauá
01º Cartório - Mogi Das Cruzes
01º Cartório - Porto Feliz
02º Cartório - Mogi Das Cruzes
01º Cartório - Catanduva
01º Cartório - Paraibuna
01º Cartório - Colina
01º Cartório - Tambaú
01º Cartório - Ourinhos
02º Cartório - Santos
01º Cartório - Tietê
02º Cartório - Catanduva
01º Cartório - Santos
01º Cartório - Santa Rosa de Viterbo
01º Cartório - Diadema
01º Cartório - Sumaré
01º Cartório - Valinhos
01º Cartório - Cunha
01º Cartório - Cerquilho
01º Cartório - Monte Alto
01º Cartório - Palmeira D Oeste
01º Cartório - Santa Bárbara Doeste
01º Cartório - Guará
01º Cartório - Jacareí
01º Cartório - São José dos Campos
01º Cartório - Socorro
01º Cartório - Capivari
01º Cartório - Cruzeiro
01º Cartório - Botucatu
01º Cartório - Piracicaba
01º Cartório - Santa Cruz do Rio Pardo
01º Cartório - General Salgado
01º Cartório - Taboão da Serra
01º Cartório - Ubatuba
01º Cartório - Martinópolis
02º Cartório - Botucatu
01º Cartório - Monte Azul Paulista
02º Cartório - São José dos Campos
01º Cartório - Jaguariúna
01º Cartório - Barueri
01º Cartório - Atibaia
02º Cartório - Piracicaba
01º Cartório - Cândido Mota
01º Cartório - São João da Boa Vista
01º Cartório - Presidente Venceslau
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01º Cartório - Presidente Epitácio
01º Cartório - Presidente Bernardes
01º Cartório - Buritama
01º Cartório - Auriflama
01º Cartório - Maracaí
01º Cartório - José Bonifácio
01º Cartório - Cardoso
01º Cartório - Caçapava
01º Cartório - Chavantes
01º Cartório - Brodowski
01º Cartório - Bananal
01º Cartório - Iguape
02º Cartório - Araraquara
01º Cartório - Fernandópolis
01º Cartório - Quatá
02º Cartório - Santo André
01º Cartório - Cravinhos
01º Cartório - Dracena
01º Cartório - Lorena
01º Cartório - Guaratinguetá
01º Cartório - Mogi Mirim
01º Cartório - Tupi Paulista
01º Cartório - Campos Do Jordão
01º Cartório - Santo André
01º Cartório - Ituverava
01º Cartório - Peruíbe
01º Cartório - Vargem Grande Do Sul
01º Cartório - Nhandeara
01º Cartório - Patrocínio Paulista
01º Cartório - Araraquara
01º Cartório - Palestina
01º Cartório - Piratininga
01º Cartório - Itapecerica Da Serra
01º Cartório - Santa Isabel
01º Cartório - Adamantina
01º Cartório - Santa Adélia
01º Cartório - Suzano
01º Cartório - Miracatu
01º Cartório - Boituva
14º Cartório - São Paulo - Capital
16º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Jaú
01º Cartório - Lucélia
01º Cartório - Pirajuí
01º Cartório - São Bento do Sapucaí
01º Cartório - Ipuã
13º Cartório - São Paulo - Capital
15º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Porto Ferreira
01º Cartório - Guaíra
02º Cartório - Jaú
01º Cartório - Osvaldo Cruz
01º Cartório - Bebedouro
01º Cartório - Ilha Solteira
04º Cartório - São Paulo - Capital
11º Cartório - São Paulo - Capital
18º Cartório - São Paulo - Capital
01º Cartório - Teodoro Sampaio
01º Cartório - Tremembé
01º Cartório - Mococa
01º Cartório - Pedreira
01º Cartório - Osasco
01º Cartório - Lençóis Paulista
01º Cartório - Barretos
01º Cartório - Caconde
01º Cartório - Junqueirópolis
01º Cartório - Itapira
01º Cartório - Borborema
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01º Cartório - Altinópolis
01º Cartório - Itaquaquecetuba
01º Cartório - São Pedro
01º Cartório - Nuporanga
01º Cartório - Espírito Santo Do Pinhal
01º Cartório - Pedregulho
01º Cartório - Andradina
01º Cartório - Cafelândia
01º Cartório - Batatais
01º Cartório - Mirassol
01º Cartório - Leme
02º Cartório - Osasco
01º Cartório - São Manuel
01º Cartório - Várzea Paulista
01º Cartório - Gália
02º Cartório - Guarulhos
01º Cartório - Ibitinga
01º Cartório - Viradouro
01º Cartório - Conchas
01º Cartório - Guarulhos
01º Cartório - Taubaté
01º Cartório - Registro
01º Cartório - Mongaguá
01º Cartório - Serrana
01º Cartório - Taquaritinga
01º Cartório - Mairinque
01º Cartório - Macatuba
02º Cartório - Limeira
01º Cartório - Laranjal Paulista
01º Cartório - Orlândia
01º Cartório - Eldorado
01º Cartório - São Sebastião
01º Cartório - Mirandópolis
01º Cartório - Miguelópolis
01º Cartório - Vinhedo
01º Cartório - Matão
01º Cartório - Regente Feijó
01º Cartório - Franca
01º Cartório - Duartina
01º Cartório - Dois Córregos
01º Cartório - Cananéia
01º Cartório - Queluz
01º Cartório - Piedade
01º Cartório - Águas de Lindóia
01º Cartório - Nova Odessa
01º Cartório - Palmital
01º Cartório - Marília
02º Cartório - Marília
01º Cartório - Garça
01º Cartório - Piracaia
01º Cartório - Monte Aprazível
01º Cartório - Promissão
01º Cartório - Caraguatatuba
02º Cartório - Sorocaba
01º Cartório - Mairiporã
01º Cartório - Presidente Prudente
01º Cartório - Araçatuba
01º Cartório - Sorocaba
01º Cartório - Santa Branca
01º Cartório - Indaiatuba
01º Cartório - Getulina
01º Cartório - Cabreúva
01º Cartório - Jacupiranga
01º Cartório - Araras
01º Cartório - Urupês
01º Cartório - Paraguaçu Paulista
01º Cartório - Jaboticabal
01º Cartório - São Caetano do Sul
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02º Cartório - São Caetano do Sul
01º Cartório - Cubatão
01º Cartório - Descalvado
01º Cartório - São Joaquim da Barra
02º Cartório - Presidente Prudente
01º Cartório - Pontal
01º Cartório - Assis
01º Cartório - Bragança Paulista
01º Cartório - Sertãozinho
01º Cartório - Capão Bonito
01º Cartório - São Miguel Arcanjo

Qualquer dúvida envie um e-mail para servicedesk@registradores.org.br.

impProtocoloConfirmacao https://www.registradores.org.br/PO/impProtocoloPesquisaPO.aspx?con...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando que a pesquisa Arisp resultou ocorrências, conforme protocolo nas 
páginas 118 e 125, providencie o credor a apresentação nos autos da respectiva certidão de 
matrícula junto aos cartórios de. São Vicente e Miracatu, quanto ao codevedor Marcos e de São 
Vicente, quanto à codevedora Tania, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Intime-se.

Santos, 31 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 05/04/2021 09:17 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0140/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   a   pesquisa   Arisp   resultou   ocorrências,   conforme   protocolo   nas 
 páginas   118   e   125,   providencie   o   credor   a   apresentação   nos   autos   da   respectiva   certidão   de   matrícula   junto 
 aos   cartórios   de.   São   Vicente   e   Miracatu,   quanto   ao   codevedor   Marcos   e   de   São   Vicente,   quanto   à 
 codevedora Tania, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 5 de abril de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/04/2021 09:37 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0140/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1294/1308   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   a   pesquisa   Arisp   resultou   ocorrências,   conforme   protocolo   nas 
 páginas   118   e   125,   providencie   o   credor   a   apresentação   nos   autos   da   respectiva   certidão   de   matrícula   junto 
 aos   cartórios   de.   São   Vicente   e   Miracatu,   quanto   ao   codevedor   Marcos   e   de   São   Vicente,   quanto   à 
 codevedora Tania, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." 

           Santos, 6 de abril de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTOS/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo n.º 0001174-17.2017.8.26.0562 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME E OUTROS, feito epigrafado,
em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante Vossa Excelência,  conforme decisão de fls. 126, requerer a juntada das
matrículas 125409 e 109151 anexas.

Quanto  a  matrícula  de  Miracatu,  não  foi  possível
localizar, tendo em vista que nas respostas da ARISP constou não informada.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 28 de abril de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/04/2021 14:41:48
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/04/2021 14:41:48
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/04/2021 14:44:08
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/04/2021 14:44:08
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/04/2021 14:44:08
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/04/2021 14:44:08
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Informe o credor se pretende a penhora dos imóveis indicados, apresentando a 
planilha atualizada do débito, em caso positivo, ou, alternativamente, requerendo a suspensão do 
feito.

Intime-se.

Santos, 26 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 27/05/2021 08:36 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0222/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informe   o   credor   se   pretende   a   penhora   dos   imóveis   indicados,   apresentando   a 
 planilha   atualizada   do   débito,   em   caso   positivo,   ou,   alternativamente,   requerendo   a   suspensão   do   feito. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 27 de maio de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 28/05/2021 09:07 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 814/826   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Informe   o   credor   se   pretende   a   penhora   dos   imóveis   indicados,   apresentando   a 
 planilha   atualizada   do   débito,   em   caso   positivo,   ou,   alternativamente,   requerendo   a   suspensão   do   feito. 
 Intime-se." 

           Santos, 28 de maio de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Considerando que o exequente indicou bem imóvel para constrição (pág. 130/131), 
apresentando a respectiva certidão de matrícula, lavre-se termo de penhora, com nomeação do 
executado como depositário, nos termos do artigo 845, § 1°, do Código de Processo Civil. Após, 
providencie a serventia o registro junto à ARISP, fazendo constar que os executados possuem 
100% do bem. 

                  Tendo em vista que a avaliação depende de conhecimentos especializados, nomeio 
avaliador o Sr. Eduardo Lisboa Rosa, que deverá, em cinco dias, nos moldes do artigo 465, § 2º, do 
CPC, apresentar proposta de honorários e indicar seus contatos profissionais, ficando dispensado 
de apresentar currículo, porquanto já consta de prontuário arquivado em cartório.

Com a apresentação da proposta, intimem-se as partes, por Ato Ordinatório, para 
se manifestarem no prazo comum de cinco dias, tornando, após, conclusos para arbitramento e 
determinação de pagamento (§ 3º, artigo 465 do CPC).

Por fim, fica indeferida a penhora do imóvel de páginas 132/135, tendo em vista 
que não pertence mais aos executados.

Intime-se.

Santos, 20 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 21/07/2021 08:18 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0314/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   o   exequente   indicou   bem   imóvel   para   constrição   (pág.   130/131), 
 apresentando   a   respectiva   certidão   de   matrícula,   lavre-se   termo   de   penhora,   com   nomeação   do   executado 
 como   depositário,   nos   termos   do   artigo   845,   §   1°,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   providencie   a   serventia   o 
 registro   junto   à   ARISP,   fazendo   constar   que   os   executados   possuem   100%   do   bem.   Tendo   em   vista   que   a 
 avaliação   depende   de   conhecimentos   especializados,   nomeio   avaliador   o   Sr.   Eduardo   Lisboa   Rosa,   que 
 deverá,   em   cinco   dias,   nos   moldes   do   artigo   465,   §   2º,   do   CPC,   apresentar   proposta   de   honorários   e   indicar 
 seus   contatos   profissionais,   ficando   dispensado   de   apresentar   currículo,   porquanto   já   consta   de   prontuário 
 arquivado   em   cartório.   Com   a   apresentação   da   proposta,   intimem-se   as   partes,   por   Ato   Ordinatório,   para   se 
 manifestarem   no   prazo   comum   de   cinco   dias,   tornando,   após,   conclusos   para   arbitramento   e   determinação   de 
 pagamento   (§   3º,   artigo   465   do   CPC).   Por   fim,   fica   indeferida   a   penhora   do   imóvel   de   páginas   132/135,   tendo 
 em vista que não pertence mais aos executados. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 21 de julho de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 22/07/2021 08:27 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1086/1099   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   o   exequente   indicou   bem   imóvel   para   constrição   (pág.   130/131), 
 apresentando   a   respectiva   certidão   de   matrícula,   lavre-se   termo   de   penhora,   com   nomeação   do   executado 
 como   depositário,   nos   termos   do   artigo   845,   §   1°,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   providencie   a   serventia   o 
 registro   junto   à   ARISP,   fazendo   constar   que   os   executados   possuem   100%   do   bem.   Tendo   em   vista   que   a 
 avaliação   depende   de   conhecimentos   especializados,   nomeio   avaliador   o   Sr.   Eduardo   Lisboa   Rosa,   que 
 deverá,   em   cinco   dias,   nos   moldes   do   artigo   465,   §   2º,   do   CPC,   apresentar   proposta   de   honorários   e   indicar 
 seus   contatos   profissionais,   ficando   dispensado   de   apresentar   currículo,   porquanto   já   consta   de   prontuário 
 arquivado   em   cartório.   Com   a   apresentação   da   proposta,   intimem-se   as   partes,   por   Ato   Ordinatório,   para   se 
 manifestarem   no   prazo   comum   de   cinco   dias,   tornando,   após,   conclusos   para   arbitramento   e   determinação   de 
 pagamento   (§   3º,   artigo   465   do   CPC).   Por   fim,   fica   indeferida   a   penhora   do   imóvel   de   páginas   132/135,   tendo 
 em vista que não pertence mais aos executados. Intime-se." 

           Santos, 22 de julho de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Em Santos, aos 21 de julho de 2021, no Cartório da 3ª Vara Cível, do Foro de Santos, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): "A CASA RESIDENCIAL Nº 321 da AVENIDA MOTA 

LIMA, nesta cidade e comarca de São Vicente, e seu respectivo terreno que mede 10,00 metros 

de frente por 13,00 metros da frente aos fundos, dividindo de ambos os lados e fundos com 

propriedade de Ricardo Gonçalves Rocha.", de Matrícula nº 125409 –inscrita no Registro de 

Imóveis de São Vicente,  do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). 

Marco Antonio Raio Ferreira, CPF nº 048.950.028-53, RG nº 3507771 e Tania Martins Pereira, 

CPF nº 782.036.278-20, RG nº 541549. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

-Não há justiça gratuita

-Débito atualizado até junho/2021: R$ 659.661,87 (p. 140)

-Advogado do exequente: Eduardo Janzon Avallone Nogueira, OAB/SP 123.199  E-mail: 
avallone@avaloneadvogados.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei estes autos à fila específica, 
para registro da penhora, junto ao sistema ARISP, conforme termo de 
página 144, e decisão de página 141. Nada Mais. Santos, 22 de julho de 
2021. Eu, ___, ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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Avenida Conselheiro Nébias, 754, sala 1401, Boqueirão, Santos-SP, CEP 11045-002 

Telefone: 55 13 3326-0239 | E-mail: lisboapericia@gmail.com   

 

 
EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS-SP 
 

 
 
 
 
 
 
Processo n° 0001174-17.2017.8.26.0562 

 

Exequente: Banco do Brasil S/A 

Executado: Cristhian Martins Pereira ME 

 

 

 

 

 
  Eduardo Lisboa Rosa, Arquiteto e Urbanista, CAU 

n° A295167, membro do IBAPE sob o nº 1879, com domicílio 

profissional no endereço constante do rodapé, nomeado e 

compromissado nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente à presença de V. Exa., manifestar sua 

aceitação para o trabalho designado, consistente na 

realização de avaliação do seguinte bem imóvel, localizado 

na Avenida Mota Lima, nº 321, em São Vicente-SP, conforme 

termo de penhora de fls. 144. 

 

 

Dessa forma, tomando-se por base a média de 08 

(oito) horas de trabalho, estimam-se os honorários 

respectivos no valor de R$ 3.280,00 (três mil duzentos e 

oitenta reais), conforme Regulamento de Honorários do IBAPE 

(em anexo), que estipula no artigo 9º a remuneração por 

hora do profissional de R$ 410,00 (quatrocentos e dez 

reais).  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

71
0D

52
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 L

IS
B

O
A

 R
O

S
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
1 

às
 1

4:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

26
62

94
2 

   
 .

fls. 148



 

Avenida Conselheiro Nébias, 754, sala 1401, Boqueirão, Santos-SP, CEP 11045-002 

Telefone: 55 13 3326-0239 | E-mail: lisboapericia@gmail.com   

 

 

Assim, temos: 

 

Honorários profissionais: 

 - 08 horas x R$ 410,00:  R$ 3.280,00 

 - Despesas em geral:            inclusas 

 TOTAL     R$ 3.280,00   

  

Com efeito, requer-se a Vossa Excelência que 

determine o depósito dos honorários a serem arbitrados em 

favor do subscritor, para início aos trabalhos, nos termos 

do artigo 465, parágrafo 4° do CPC. 

 

Oportunamente, aguarda-se nova intimação para dar 

início aos trabalhos, quando será informada, aos Patronos 

das partes e eventuais Assistentes Técnicos, a data e 

horário para a vistoria no local do imóvel. 

 
 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

 

Santos, 22 de julho de 2021. 
 
 
 

 
Eduardo Lisboa Rosa 

Arquiteto e Urbanista  

             CAU A29516-7/ IBAPE 1879 
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REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 
Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 14/04/2020 

 

 
Capítulo I 

NORMAS GERAIS 
 

Art.1º - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros para 
fixação de honorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 

 
a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP, do CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-se, neste 
último diploma, a alínea B do parágrafo III do artigo 10º que prescreve ser vedado: “apresentar proposta de 
honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis”; 

 
b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de 
Engenharia; 

 
c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de Engenharia. 

 
Art.2º - A observância deste Regulamento de Honorários deve ser considerada nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados, para todos os tipos de serviços. 

 
Art.3º - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a Prestação 
de Serviços Profissionais. O profissional deverá solicitar a assinatura do cliente na Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) para Engenheiros ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para 
Arquitetos. Em qualquer destes casos, é lícito ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários. 

 
Art.4º - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado requerendo 
desde logo o arbitramento prévio e depósito integral de seus honorários. 

 
Parágrafo Único - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória (honorários provisórios), a ser 
complementada por ocasião do término dos serviços (honorários definitivos). 

 
Art.5º - Os valores constantes nas tabelas deste Regulamento são expressos em horas técnicas, e se referem 
exclusivamente aos honorários profissionais, aos quais deverão ser acrescidas as despesas, indicadas no Art. 
7º, e acrescidos os tempos de deslocamentos e viagens, conforme Art. 9º. 

 
Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil 
setecentos e trinta Reais). 

 
Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da remuneração 
será calculado com base no total das horas empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, 
indicadas no Art. 7º. 

 
Art.7º - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas diretas para a realização dos serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como 
exemplo de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, 
digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, 
análises laboratoriais, etc. 

 
Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida que forem realizadas, podendo ser 
cobrado antecipado ou simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 
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Capítulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO DISPENDIDO 

 
Art.8º - Os trabalhos de avaliações e de perícias de engenharia deverão ter seus honorários correspondentes 
fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do trabalho, aos quais deverão ser 
acrescidas as despesas, indicadas no Art. 7º, e respeitada a remuneração mínima do Art. 6º. 

 
Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora, de acordo 
com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente 
dispendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias 
ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do 
domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo dispendidos 
para as refeições e repouso. 

 
Parágrafo Primeiro – Nas avaliações complexas e/ou que envolvam situações atípicas, recomenda-se que seja 
apresentado orçamento detalhado, especificando o número de horas efetivamente gastas (ou a serem 
empreendidas) nas diversas etapas do trabalho técnico, dando-se o devido destaque às etapas impactadas pela 
complexidade e/ou atipicidade intrínseca ao trabalho, o qual deverá ser realizado de forma a atender ao quanto 
especificado nas Normas Brasileiras publicadas pela ABNT e nas Normas Técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à 
Engenharia de Avaliações; 

 
Parágrafo Segundo - Os honorários resultantes da aplicação das disposições deste Regulamento estão sujeitos 
a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos: 

 
a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 (dez) 
anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 

 
b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicílio do 
profissional, e de 50% cinquenta por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 

 
c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal 
do profissional e de seus auxiliares. 

 
d) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) nos trabalhos em que a complexidade determine a aplicação de 
conhecimentos técnicos especializados. Entende-se por conhecimentos técnicos especializados aqueles 
decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for consultado ou 
contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 

 
e) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 6º deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados. 

 
Parágrafo Terceiro – Nos casos específicos de trabalhos envolvendo vistorias de vizinhança (“ad perpetuam rei 
memoriam”) e para procedimentos técnicos envolvendo entrega e recebimento de obras, a remuneração mínima 
será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 01, a seguir: 
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TABELA 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS ENVOLVENDO PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS" 

 

 
TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 

Horas Estimadas 
 
VIZINHANÇA 

ENTREGA E 
RECEBIMENTO DE 

OBRAS 

 
 

 
RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²) 

<100 2,5 4,4 

100<ÁREA<250 3,1 5,4 

250<ÁREA<500 5,3 9,3 

a cada +500m² +2 +4 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento 2 3,5 

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS Por Pavimento 1 2 

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADARIA Por Pavimento 1 2 

 
 

EDIFÍCIOS - UNIDADE 

Por Área Construída (m²) 

<100 2 3 

100<ÁREA<250 2,6 4 

250<ÁREA<500 4 7,8 

 
 
GALPÃO 

Por Área Construída (m²) 

<500 2 5 

a cada +500m² +1 +2,5 

Observações: 
1. O número de horas indicado na Tabela anterior é relacionado com obras típica de complexidade técnica padrão 
na construção civil do segmento imobiliário. 
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 
30% por especialidade ou consideradas as horas específicas de cada especialidade. 
3. Os imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
4. A Tabela anterior é válida para edificações com até 30 anos de idade. 
5. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%. 
6. No caso específico de vistoria de vizinhança, a remuneração profissional mínima por contratação seguirá o 
valor definido no Art. 6º, independentemente da quantidade de imóveis vistoriados. 

 
Parágrafo Quarto - Nos casos específicos de trabalhos técnicos envolvendo perícias de saúde e segurança do 
trabalho, a remuneração mínima será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 02 a seguir: 

 
TABELA 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 
TIPOS DE PERÍCIAS 

DIRETA INDIRETA SIMILARIDADE 

Horas Estimadas 

INSALUBRIDADE 11 10 12 
PERICULOSIDADE 10 10 11 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 15 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 

ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 15 14 16 

Observações: 
1. Nos casos de avaliação pericial das condições de trabalho, quando o ambiente laboral não se encontra 
preservado, ponderado a oitivas e descritivos do ambiente laboral, bem como análises de documentos técnicos 
específicos, recomenda-se adicional de 40%; 
2. No caso de avaliações periciais de múltiplos obreiros, deve-se calcular a quantidade de horas ao caso 
específico, considerando a quantidade de obreiros e a diversidade de ambientes e de situações de trabalho. 
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Parágrafo Quinto - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão ser 
cobradas conforme preceitua o Art.7º. 

 
 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.10º - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente ou seus procuradores e representantes. 

 
Art.11º - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma indenização 
correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido efetivamente 
desenvolvido, incluindo as respectivas despesas. 

 
Art.12º - As dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) poderão ser dirimidas por consulta escrita, encaminhada ao IBAPE/SP. 

 
Art.13º - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 

 
 
 
 

São Paulo, 14 de abril de 2020. 

 
 
 
 

Eng° Civil Luiz Henrique Cappellano 
Presidente IBAPE/SP 
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ANEXO – Composição do valor da hora técnica básica 
 

O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e 
também pelos custos indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 

 
 

Composição do Valor da Hora Técnica Básica 
 

  
1 

 
DESPESAS DIRETAS 

 2019 

1.1  Tarifas e Serviços R$ 1.600,00 
1.2  Mão de obra administrativa com encargos sociais R$ 12.355,66 
1.3  Despesas de escritório R$ 5.729,25 
1.4  Transporte R$ 4.693,88 
1.5  Depreciação do ativo imobilizado R$ 471,12 
1.6  Custos financeiros R$ 436,66 
1.7  Reposição de IR e ISS sobre despesas R$ 12.175,02 

  Subtotal R$ 37.461,59 

 
 
2.1 

2 REMUNERAÇÃO 
Remuneração mensal 

 
 
R$ 

 
 

19.000,00 
2.2  Benefícios (Férias, 13° salário, FGTS, seg. saúde) R$ 7.305,73 
2.3  Reposição de ISS sobre remuneração R$ 1.384,51 

  Subtotal R$ 27.690,24 

 

3.1 
3 VALOR DA HORA TÉCNICA 

Parcela relativa às despesas (item 1/160h) 

 

R$/h 

 

234,13 
  Parcela relativa à remuneração (item 2/160h) R$/h 173,064 
  Valor da hora técnica calculada R$/h 407,20 

  
Valor inflação 2018-2019 (IPCA) % 6,8458 

  Valor da hora técnica calculada 2019 R$/h 435,08 
  Valor aprovado – hora técnica básica R$/h 430,00 

 
 

 
Por decisão da Assembleia o valor foi fixado em R$ 430,00 por hora. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, acerca da 
proposta de honorários apresentada pelo perito. Nada Mais. 
Santos, 23 de julho de 2021. Eu, ___, ANDERSON 
FRANCISCO GUIMARAES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0319/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 896/908   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   cinco   dias,   acerca   da   proposta   de   honorários 
 apresentada pelo perito." 

           Santos, 26 de julho de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: SANTOS SANTOS SANTOS SANTOS

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 3 OFICIO CÍVEL 3 OFICIO CÍVEL 3 OFICIO CÍVEL 3 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: CLAUDIA LIMA DE ALMEIDA GONZALEZ CLAUDIA LIMA DE ALMEIDA GONZALEZ CLAUDIA LIMA DE ALMEIDA GONZALEZ CLAUDIA LIMA DE ALMEIDA GONZALEZ

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 0001174-17.2017.8.26.0562

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

BANCO DO BRASIL SA

CNPJ: 00.000.000/0001-91

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

MARCO ANTONIO RAIO PEREIRA

CPF: 048.950.028-53

TANIA MARTINS PEREIRA

CPF: 782.036.278-20

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 659.661,87

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000376967
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Comarca: São Vicente

Endereço do imóvel: Av. Mota Lima nº 321 - casa

Bairro:

Município: São Vicente

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 125409

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
VICENTE - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 21/07/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MARCO ANTONIO RAIO PEREIRA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MARCO ANTONIO RAIO PEREIRA e TANIA MARTINS PEREIRA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA

Telefone para contato: (14)2107-8888

E-mail: avallone@avaloneadvogados.com.br

Número OAB: 123.199

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 23/07/2021 14:36:0423/07/2021 14:36:0423/07/2021 14:36:0423/07/2021 14:36:04

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: MARINA SOBRALMARINA SOBRALMARINA SOBRALMARINA SOBRAL

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: escreventeescreventeescreventeescrevente
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.

3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

71
57

D
5A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 S

O
B

R
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 2
7/

07
/2

02
1 

às
 0

9:
08

 .

fls. 160



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTOS/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo n.º 0001174-17.2017.8.26.0562 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME E OUTROS, feito epigrafado,
em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante  Vossa  Excelência,  comunicar  que  concorda  com  os  honorários
apresentados pelo perito.

Por derradeiro, requer o envio do boleto ARISP para o
e-mail:  contenciosoativo13@avalloneadvogados.com.br, e não no que constou as
fls.159. 

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 2 de agosto de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Certifique a serventia eventual decurso de prazo das partes quanto ao A.O de 
página 155.

O pedido de página 161, deveria ter sido realizado anteriormente ao registro de 
penhora, pois as informações que constaram são as existentes no termos de penhora (pág.144), 
sendo assim o boleto Arisp foi encaminhado para o e-mail cadastrado conforme página 159. Atente-
se o exequente.

Intime-se.

Santos, 05 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 06/08/2021 07:46 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0338/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   serventia   eventual   decurso   de   prazo   das   partes   quanto   ao   A.O   de 
 página   155.   O   pedido   de   página   161,   deveria   ter   sido   realizado   anteriormente   ao   registro   de   penhora,   pois   as 
 informações   que   constaram   são   as   existentes   no   termos   de   penhora   (pág.144),   sendo   assim   o   boleto   Arisp   foi 
 encaminhado para o e-mail cadastrado conforme página 159. Atente-se o exequente. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 6 de agosto de 2021. 

           Marina Sobral 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação dos devedores 
em cumprimento ao ato ordinatório de página 155. Nada Mais. Santos, 
06 de agosto de 2021. Eu, ___, Rosângela Aparecida Mello Carvalho dos 
Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/08/2021 08:27 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0338/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 985/994   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Certifique   a   serventia   eventual   decurso   de   prazo   das   partes   quanto   ao   A.O   de 
 página   155.   O   pedido   de   página   161,   deveria   ter   sido   realizado   anteriormente   ao   registro   de   penhora,   pois   as 
 informações   que   constaram   são   as   existentes   no   termos   de   penhora   (pág.144),   sendo   assim   o   boleto   Arisp   foi 
 encaminhado para o e-mail cadastrado conforme página 159. Atente-se o exequente. Intime-se." 

           Santos, 9 de agosto de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.280,00. 

Deposite o credor no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com o depósito, intime-se o perito para dar início aos trabalhos. 

Fica desde já deferida a expedição de mandado de levantamento em favor do perito 
do valor acima arbitrado após a entrega do laudo. Na mesma ocasião, a serventia deverá intimar as 
partes para manifestação sobre o laudo em 15 dias, via ato ordinatório. 

Intime-se.

Santos, 09 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 09/08/2021 20:31 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0341/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fixo   os   honorários   periciais   em   R$   3.280,00.   Deposite   o   credor   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.   Com   o   depósito,   intime-se   o   perito   para   dar   início   aos   trabalhos.   Fica   desde   já   deferida   a 
 expedição   de   mandado   de   levantamento   em   favor   do   perito   do   valor   acima   arbitrado   após   a   entrega   do   laudo. 
 Na   mesma   ocasião,   a   serventia   deverá   intimar   as   partes   para   manifestação   sobre   o   laudo   em   15   dias,   via   ato 
 ordinatório. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Santos, 9 de agosto de 2021. 

           Marina Sobral 
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 Foro de Santos  Emitido em: 11/08/2021 08:21 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0341/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1177/1192   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fixo   os   honorários   periciais   em   R$   3.280,00.   Deposite   o   credor   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias.   Com   o   depósito,   intime-se   o   perito   para   dar   início   aos   trabalhos.   Fica   desde   já   deferida   a 
 expedição   de   mandado   de   levantamento   em   favor   do   perito   do   valor   acima   arbitrado   após   a   entrega   do   laudo. 
 Na   mesma   ocasião,   a   serventia   deverá   intimar   as   partes   para   manifestação   sobre   o   laudo   em   15   dias,   via   ato 
 ordinatório. Intime-se." 

           Santos, 11 de agosto de 2021. 

           Marina Sobral 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTOS/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo n.º 0001174-17.2017.8.26.0562 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME E OUTROS, feito epigrafado,
em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui  respeitosamente
perante Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante anexo no valor de
R$ 3.280,00.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 24 de agosto de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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20/08/2021

19/08/2021

R$ 3.280,00

DJO - Depósito Judicial

Ouro

N° da conta judicial
2600122193054

Depósito via DJO
Aplicação Efetuada

Data do depósito Agência(pref/dv)
5537-9

Tipo de justiça
JUSTICA ESTADUAL

Data da guia Nº da guia
2021000048015

Processo n°
00011741720178260562

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
SANTOS

Órgão/Vara
3ª VARA CÍVEL

Depositante
BANCO DO BRASIL SA

Valor do depósito - R$

Reclamado
CRISTHIAN MARTINS PEREIRA

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
00.595.882/0001-85

Reclamante
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
00.000.000/0001-91

Autenticação Eletrônica: BB PAJ 5905 20/08/2021 3.280,00 - 1.F60.84B.1A4.5E9.480
Data/Hora da impressão 24/08/2021 01:08

Firefox https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/deposito/comprovante/...

1 of 1 24/08/2021 13:01P
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Avenida Conselheiro Nébias, 754, sala 1401, Boqueirão, Santos-SP, CEP 11045-002 

Telefone: 55 13 3326-0239 | E-mail: lisboapericia@gmail.com   

 

 
EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS-SP 
 
 
 
 

 

 

 

Processo n° 0001174-17.2017.8.26.0562  

 

Exequente: Banco do Brasil S/A 

Executado: Cristhian Martins Pereira ME e Outros 

 

 

 

 

 

  Eduardo Lisboa Rosa, Arquiteto e Urbanista, CAU 

A29516, membro do IBAPE nº 1879, nomeado e compromissado 

nos autos do processo em epígrafe (fls. 141 e 166), vem, 

respeitosamente a V. Exa., confirmar que para elaboração do 

laudo teve o dispêndio das horas de trabalho em 

conformidade com o valor estimado e regularmente arbitrado. 

  

Dessa forma, requer-se seja deferida a expedição 

de mandado de levantamento dos honorários periciais 

integrais de R$ 3.280,00, depositados às fls. 170 (planilha 

MLE em anexo). 

 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

 

Santos, 03 de setembro de 2021. 

 

 

 

Eduardo Lisboa Rosa 
Arquiteto, CAU A29516-7/ IBAPE 1879 
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@FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo: 0001174-17.2017.8.26.0562 

Nome do beneficiário do levantamento: EDUARDO LISBOA ROSA 

CPF/CNPJ: 098.043.708-32 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal - Procuração nas fls. ____ 

(x) Terceiro/PERITO JUDICIAL -   NOMEADO ÀS FLS.  141 E 166 

Tipo de levantamento:  (  ) Parcial 

                          (x) Total 

Página do processo onde consta comprovante do depósito: FLS. 170 

Valor total nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 3.280,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(x) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: EDUARDO LIBOA ROSA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 098.043.708-32 

Banco do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência: 5537-9 

Conta nº: 5591-3    Tipo de Conta: (x) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

74
64

72
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 L

IS
B

O
A

 R
O

S
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

09
/2

02
1 

às
 1

2:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

33
06

33
3 

   
 .

fls. 173



 

Avenida Conselheiro Nébias, 754, sala 1401, Boqueirão, Santos-SP, CEP 11045-002 

Telefone: 55 13 3326-0239 | E-mail: lisboapericia@gmail.com   

 

 
EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTOS-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0001174-17.2017.8.26.0562  

 

Exequente: Banco do Brasil S/A 

Executado: Cristhian Martins Pereira ME e Outros 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
  Eduardo Lisboa Rosa, Arquiteto e Urbanista, CAU 

nº A29516-7, membro do IBAPE nº 1879, nomeado e 

compromissado nos autos da ação em epígrafe (fls. 141 e 

166), tendo procedido aos estudos e diligências que se 

fizeram necessários, vem apresentar a Vossa Excelência as 

conclusões a que chegou, contidas no seguinte:  

 

 

L      A      U      D      O 
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Avenida Conselheiro Nébias, 754, sala 1401, Boqueirão, Santos-SP, CEP 11045-002 

Telefone: 55 13 3326-0239 | E-mail: lisboapericia@gmail.com   

 

 

I - INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

 Objetivo do Trabalho: Avaliação do valor de bem 

imóvel, de uso residencial, localizado em zona 

urbana, assim entendendo-se: 

“Expressão monetária teórica e mais 

provável de um bem, a uma data de 

referência, num mercado vigente." 

 

 Exequente: Banco do Brasil S/A 

 

 Executado: Cristhian Martins Pereira ME e Outros 

 

 Objeto da avaliação: Trata-se de avaliar o 

seguinte bem: “A casa residencial nº 321 da 

Avenida Mota Lima, nesta cidade e comarca de são 

Vicente, e seu respectivo terreno que mede 10,00 

metros de frente por 13,00 metros da frente aos 

fundos, dividindo de ambos os lados e fundos com 

propriedade de Ricardo Gonçalves Rocha”, 
matriculada sob o nº 125.409 no Oficial de 

Registro de Imóveis de São Vicente-SP, conforme 

termo de penhora de fls. 144. 

 

 Dados complementares: No presente trabalho, 

admite-se que as informações fornecidas por 

terceiros são boa-fé, sendo confiáveis. Não 

foram efetuadas investigações específicas 

relativas a defeitos, invasões, hipotecas, 

divisas ou outros, por não integrarem o objeto 

do estudo. 
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II - INTRODUÇÃO 

 

 Prescrição normativas: O presente laudo atende às 

seguintes normas:  

 

“Avaliação de Bens – Parte 1: Procedimentos 

Gerais” NBR – 14653-1, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas;  

“Avaliação de Bens – Parte 2: Imóveis Urbanos” 
NBR – 14653-2, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas; 

“Normas para Avaliação de Imóveis” do IBAPE - 
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 

Engenharia. 

 

 Metodologia: Tendo em vista a individualização do 

bem a ser avaliado, o signatário, no 

desenvolvimento da apresentação da questão, o 

fará com objetividade. Para a determinação do 

valor unitário de imóveis na região do 

avaliando, será utilizado o Método Comparativo 

Direto, a partir da coleta de dados do mercado 

imobiliário. Consiste tal metodologia, 

basicamente, na determinação do valor de mercado 

de um imóvel por comparação direta com outros 

semelhantes.  

 

 Ferramenta utilizada: Tratamento por Fatores por 

meio do softwear “GeoAvaliar Pro”. Para os dados 
de mercados coletados será utilizado o 

tratamento por fatores, que consiste na 

homogeneização dos cálculos, aplicando-se 

fatores numéricos e critérios.  
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A dificuldade da aplicação do método está na 

obtenção desses elementos passíveis de 

comparação segura. Embora na pesquisa de dados 

se procure analisar apenas os elementos 

semelhantes, como é grande o número de variáveis 

que intervém na formação do valor de mercado do 

imóvel, na generalidade dos casos há necessidade 

de homogeneização quanto:  

 ao tempo, pois os elementos 

normalmente são de épocas distintas; 

 à situação, pois o máximo que se pode 

esperar é que os elementos sejam 

próximos; 

 às dimensões, compreendendo as áreas, 

conformação, etc. 

 

Os valores serão calculados para o mês de 

setembro de 2021. 

 

 

III - DESENVOLVIMENTO 

 

Nesta parte do estudo se descreve sobre as 

características, individualização, aspectos, vistoria, e 

bem como o resumo dos cálculos de avaliação de cada imóvel. 

Desse modo, veja-se a caracterização da região: 

 

 Quanto aos aspectos físicos: 

 Relevo: Plano. 

 Solo, subsolo: Não foi dado a 

conhecer. 

 Infraestrutura: A região é servida 

pelos principais melhoramentos 

públicos, tais como: rede de água 
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potável, rede de esgotos, rede de 

iluminação e distribuição de energia 

elétrica, guias e sarjetas. Completam 

os melhoramentos públicos os serviços 

de pavimentação e telefonia. 

 Equipamentos comunitários: É servida 

por linhas de transporte coletivo, 

coleta de lixo domiciliar, escolas, 

comércio, bancos, equipamentos de 

lazer, etc. 

 Localização: Setor fiscal no 31, 

constante da Planta Genérica de 

Valores do Município de São Vicente, 

completada pela Rua Aviador 

Bittencourt e Rua Adolfo Cavalcanti. 

 Zona: AAS – Área de Adensamento 

Sustentável, de acordo com a 

legislação em vigor, Lei Complementar 

nº 987/2020. 

 

E com relação à caracterização do imóvel 

avaliando: 

 

 Quanto aos aspectos físicos: 

 Relevo: Plano. 

 Solo, subsolo: Não foi dado a 

conhecer. 

 Formato do terreno: Polígono 

retangular. 

 Esquina: Sim. 

 Classificação do imóvel: 

Residencial.  

 Padrão construtivo: Casa Simples. 
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 Estado de Conservação: Entre Regular 

e Reparos Simples. 

 Descritivo do imóvel: “A casa 

residencial nº 321 da Avenida Mota 

Lima, nesta cidade e comarca de são 

Vicente, e seu respectivo terreno 

que mede 10,00 metros de frente por 

13,00 metros da frente aos fundos, 

dividindo de ambos os lados e fundos 

com propriedade de Ricardo Gonçalves 

Rocha. Inscrição cadastral nº 

31.00195.0061.00321.000”.  
Tudo conforme a matrícula nº 125.409 

do Cartório de Registro de Imóveis 

de Vicente-SP (fls. 130/131), e 

termo de penhora (fls. 144). 

  Idade aparente: 30 anos. 

 

A classificação do imóvel e o padrão construtivo 

é baseado na publicação do IBAPE/SP “Valores de Edificações 
de Imóveis Urbanos - SANTOS – 2006 do IBAPE/SP”. 

 

 Vistoria: 

A vistoria no local do imóvel foi realizada no 

dia 02/09/20 às 14:00, conforme comunicado, por 

e-mail e com a antecedência necessária. 

O acesso ao imóvel foi não foi franqueado pela 

moradora, a locatária Sra. Fabiana da Silva 

Gonçalves. Desse modo, foram obtidas as 

fotografias externas adiante apresentadas, as 

quais permitem uma visualização geral do imóvel 

em questão e seu entorno.  
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Figura 1: Em amarelo, a localização do imóvel objeto da avaliação. 
Fonte: Google Earth. 

 

 
Figura 2: Vista frontal do imóvel. 
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Figura 3: Vista da esquina. 

 

 
Figura 4: Vista lateral. 
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Figura 5: Vista da Avenida Mota Lima, sentido Rua Aviador Bittencourt. 

 

 
Figura 6: Vista da Avenida Mota Lima, no sentido oposto. 
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IV - AVALIAÇÃO  

 

Após pesquisa imobiliária na região e cálculos de 

homogeneização (em anexo), concluiu-se, para o imóvel em 

questão, o valor de mercado de: 

 

VI = 250.588,65 

 

Portanto, arredondando-se ao limite de ± 1% 

segundo a Norma, teremos: 

 

    VI = 251.000,00 

 

 

 

V - RESUMO DOS VALORES 

 

Em face de todo o exposto, conclui-se que o valor 

de mercado, correspondente para ao imóvel: “A casa 

residencial nº 321 da Avenida Mota Lima, nesta cidade e 

comarca de são Vicente, e seu respectivo terreno que mede 

10,00 metros de frente por 13,00 metros da frente aos 

fundos, dividindo de ambos os lados e fundos com 

propriedade de Ricardo Gonçalves Rocha. Inscrição cadastral 

nº 31.00195.0061.00321.000”, é: 
  

R$ 251.000,00 (duzentos e cinquenta e um mil reais) 
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VI - TERMO DE ENCERRAMENTO 

 
Na certeza de haver cumprido a honrosa missão 

confiada por Vossa Excelência, e nada mais havendo a 

esclarecer, encerra-se o presente laudo em 11 (onze) laudas 

que seguem assinadas digitalmente, para todos os fins de 

direito. 

 
 
 

Nestes termos, pede-se deferimento. 
 
Santos, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
Eduardo Lisboa Rosa 

Arquiteto e Urbanista, CAU A29516-7/ IBAPE 1879 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

A P Ê N D I C E 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo 1 -  Elementos de pesquisa. 

Comprovante de Cálculo. 
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25/ 08/ 2021DATA DA PESQUISA :

TELEFONE :AlanCONTATO :

IMOBILIÁRIA :

NATUREZA :

CIDADE :Vila  M e loBAIRRO :COMP.:

394NÚMERO :Av e nid a  M o ta  LimaENDEREÇO :

CHAVE GEOGRÁFICA :1.000,00ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :31SETOR :

ÁREA (Ar) M²: 200,00 10,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 20,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

SAO  VIC ENTE - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

TESTADA -  (c f)  m :

SP

180,00ÁREA CONSTRUÍDA M²:

COEF. DE PADRÃO : 1,386 IDADE REAL : 30 COEF. DE DEP. (k) : 0,741

V A L O  R   C A L C U L A D O : V A L O  R  A R B I T R A D O :0,00

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  mé d io

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

c  - re g ula r

0 PAVIMENTOS : 0

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  VIC ENTE - SP - 2021

DADOS DA FICHA

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

DADOS DA TRANSAÇÃO

CUSTO BASE (R$): 0,00

1

a no s

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

(13)-32331410

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

OBSOLESCÊNCIA Fo bs :

PADRÃO Fp :

VAGAS

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,00

-97,89

-557,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 2.925,00

HOMOGENEIZAÇÃO : 2.269,96

VARIAÇÃO : 0,7761

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

VALOR VENDA (R$) : 585.000,00 VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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25/ 08/ 2021DATA DA PESQUISA :

TELEFONE :FlávioCONTATO :

IMOBILIÁRIA :

NATUREZA :

CIDADE :Vila  M e loBAIRRO :COMP.:

420NÚMERO :Av e nid a  M o ta  LimaENDEREÇO :

CHAVE GEOGRÁFICA :1.000,00ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :31SETOR :

ÁREA (Ar) M²: 100,00 5,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 20,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

SAO  VIC ENTE - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

TESTADA -  (c f)  m :

SP

78,00ÁREA CONSTRUÍDA M²:

COEF. DE PADRÃO : 1,056 IDADE REAL : 30 COEF. DE DEP. (k) : 0,741

V A L O  R   C A L C U L A D O : V A L O  R  A R B I T R A D O :0,00

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

c  - re g ula r

0 PAVIMENTOS : 0

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  VIC ENTE - SP - 2021

DADOS DA FICHA

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

DADOS DA TRANSAÇÃO

CUSTO BASE (R$): 0,00

2

a no s

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

(13)-991180431

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

OBSOLESCÊNCIA Fo bs :

PADRÃO Fp :

VAGAS

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,00

-96,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 2.884,62

HOMOGENEIZAÇÃO : 2.788,07

VARIAÇÃO : 0,9665

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

VALOR VENDA (R$) : 250.000,00 VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

74
64

73
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 L
IS

B
O

A
 R

O
S

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
09

/2
02

1 
às

 1
2:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

S
21

70
33

06
33

3 
   

 .

fls. 186



25/ 08/ 2021DATA DA PESQUISA :

TELEFONE :DalvaCONTATO :

IMOBILIÁRIA :

NATUREZA :

CIDADE :Vila  M e loBAIRRO :COMP.:

230NÚMERO :Rua  9 d e  JulhoENDEREÇO :

CHAVE GEOGRÁFICA :1.000,00ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :31SETOR :

ÁREA (Ar) M²: 280,00 6,50 PROF. EQUIV. (Pe ) : 43,08

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

SAO  VIC ENTE - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

TESTADA -  (c f)  m :

SP

120,00ÁREA CONSTRUÍDA M²:

COEF. DE PADRÃO : 1,056 IDADE REAL : 26 COEF. DE DEP. (k) : 0,781

V A L O  R   C A L C U L A D O : V A L O  R  A R B I T R A D O :0,00

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

c  - re g ula r

0 PAVIMENTOS : 0

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  VIC ENTE - SP - 2021

DADOS DA FICHA

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

DADOS DA TRANSAÇÃO

CUSTO BASE (R$): 0,00

4

a no s

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

(13)-974185844

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

OBSOLESCÊNCIA Fo bs :

PADRÃO Fp :

VAGAS

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,00

-190,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 2.625,00

HOMOGENEIZAÇÃO : 2.434,09

VARIAÇÃO : 0,9273

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

VALOR VENDA (R$) : 350.000,00 VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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25/ 08/ 2021DATA DA PESQUISA :

TELEFONE :LarissaCONTATO :

IMOBILIÁRIA :

NATUREZA :

CIDADE :Vila  M e loBAIRRO :COMP.:

340NÚMERO :Rua  M a jo r Eug ê nio  Te rra lENDEREÇO :

CHAVE GEOGRÁFICA :1.000,00ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :31SETOR :

ÁREA (Ar) M²: 120,00 6,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 20,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

SAO  VIC ENTE - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

TESTADA -  (c f)  m :

SP

180,00ÁREA CONSTRUÍDA M²:

COEF. DE PADRÃO : 1,212 IDADE REAL : 30 COEF. DE DEP. (k) : 0,741

V A L O  R   C A L C U L A D O : V A L O  R  A R B I T R A D O :0,00

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  mé d io  (-)

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

c  - re g ula r

0 PAVIMENTOS : 2

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  VIC ENTE - SP - 2021

DADOS DA FICHA

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

DADOS DA TRANSAÇÃO

CUSTO BASE (R$): 0,00

6

a no s

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

(13)-34694437

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

OBSOLESCÊNCIA Fo bs :

PADRÃO Fp :

VAGAS

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,00

-92,04

-283,17

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 2.750,00

HOMOGENEIZAÇÃO : 2.374,79

VARIAÇÃO : 0,8636

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

VALOR VENDA (R$) : 550.000,00 VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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25/ 08/ 2021DATA DA PESQUISA :

TELEFONE :MoisesCONTATO :

IMOBILIÁRIA :

NATUREZA :

CIDADE :Vila  M e loBAIRRO :COMP.:

122NÚMERO :Rua  Se na d o r C e za r La c e rd a  d e  Ve rg ue iroENDEREÇO :

CHAVE GEOGRÁFICA :1.000,00ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :31SETOR :

ÁREA (Ar) M²: 250,00 10,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 25,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

SAO  VIC ENTE - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

TESTADA -  (c f)  m :

SP

160,00ÁREA CONSTRUÍDA M²:

COEF. DE PADRÃO : 1,056 IDADE REAL : 30 COEF. DE DEP. (k) : 0,741

V A L O  R   C A L C U L A D O : V A L O  R  A R B I T R A D O :0,00

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

c  - re g ula r

0 PAVIMENTOS : 0

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  VIC ENTE - SP - 2021

DADOS DA FICHA

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

DADOS DA TRANSAÇÃO

CUSTO BASE (R$): 0,00

7

a no s

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

(13)-30433307

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

OBSOLESCÊNCIA Fo bs :

PADRÃO Fp :

VAGAS

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,00

-75,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 2.250,00

HOMOGENEIZAÇÃO : 2.174,70

VARIAÇÃO : 0,9665

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

VALOR VENDA (R$) : 400.000,00 VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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25/ 08/ 2021DATA DA PESQUISA :

TELEFONE :FlaviaCONTATO :

IMOBILIÁRIA :

NATUREZA :

CIDADE :Vila  M e loBAIRRO :COMP.:

137NÚMERO :Rua  Se na d o r C e za r La c e rd a  d e  Ve rg ue iroENDEREÇO :

CHAVE GEOGRÁFICA :1.000,00ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :31SETOR :

ÁREA (Ar) M²: 128,00 8,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 16,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

SAO  VIC ENTE - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

TESTADA -  (c f)  m :

SP

110,00ÁREA CONSTRUÍDA M²:

COEF. DE PADRÃO : 1,056 IDADE REAL : 25 COEF. DE DEP. (k) : 0,791

V A L O  R   C A L C U L A D O : V A L O  R  A R B I T R A D O :0,00

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

c  - re g ula r

0 PAVIMENTOS : 0

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  VIC ENTE - SP - 2021

DADOS DA FICHA

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

DADOS DA TRANSAÇÃO

CUSTO BASE (R$): 0,00

8

a no s

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

(13)-991254967

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

OBSOLESCÊNCIA Fo bs :

PADRÃO Fp :

VAGAS

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,00

-234,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 2.863,64

HOMOGENEIZAÇÃO : 2.629,04

VARIAÇÃO : 0,9181

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

VALOR VENDA (R$) : 350.000,00 VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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25/ 08/ 2021DATA DA PESQUISA :

TELEFONE :RosaCONTATO :

IMOBILIÁRIA :

NATUREZA :

CIDADE :C a tia p o ã 'BAIRRO :COMP.:

400NÚMERO :Rua  Vic e nte  G ilENDEREÇO :

CHAVE GEOGRÁFICA :1.000,00ÍNDICE DO LOCAL :QUADRA :31SETOR :

ÁREA (Ar) M²: 115,00 5,00 PROF. EQUIV. (Pe ) : 23,00

ACESSIBILIDADE : FORMATO : ESQUINA :

TOPOGRAFIA :

CONSISTÊNCIA :

O  B S E R V A Ç Ã O  :

Oferta

p la no

Dire ta Re g ula r Nã o

se c o

SAO  VIC ENTE - SP

UF :CEP :

MELHORAMENTOS :

PAVIMENTAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

REDE DE COLETA DE ESGOTO

REDE DE GÁS TV A CABO

TESTADA -  (c f)  m :

SP

129,00ÁREA CONSTRUÍDA M²:

COEF. DE PADRÃO : 1,056 IDADE REAL : 25 COEF. DE DEP. (k) : 0,791

V A L O  R   C A L C U L A D O : V A L O  R  A R B I T R A D O :0,00

PADRÃO CONSTR.: CONSERVAÇÃO :

Re sid e nc ia l

c a sa  simp le s

0,00

USO DA EDIFICAÇÃO :

VAGAS :

C a sa

c  - re g ula r

0 PAVIMENTOS : 0

UTILIZADONÚMERO DA PESQUISA : SAO  VIC ENTE - SP - 2021

DADOS DA FICHA

DADOS DA LOCALIZAÇÃO

DADOS DA REGIÃO

DADOS DO TERRENO

D A D O S   D A   B E N F E I T O R I A 

TIPO DA EDIFICAÇÃO :

DADOS DA TRANSAÇÃO

CUSTO BASE (R$): 0,00

9

a no s

ELEMENTO S DA AVALIAÇ ÃO

(13)-997767714

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL 01: 1,00 ADICIONAL 02: 1,00 ADICIONAL 03: 1,00

ADICIONAL 04: 1,00 ADICIONAL 05: 1,00 ADICIONAL 06: 1,00

LOCALIZAÇÃO Flo c  :

OBSOLESCÊNCIA Fo bs :

PADRÃO Fp :

VAGAS

FT ADICIONAL 01 :

FT ADICIONAL 02 :

FT ADICIONAL 03 :

FT ADICIONAL 04 :

FT ADICIONAL 05 :

FT ADICIONAL 06 :

0,00

-153,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR UNITÁRIO : 1.876,74

HOMOGENEIZAÇÃO : 1.723,00

VARIAÇÃO : 0,9181

FATORES NORMA IBAPE/ SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

VALOR VENDA (R$) : 269.000,00 VALOR LOCAÇÃO (R$) : 0,00
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MODELO DE ESTATÍSTICA DESCRITIVA

DESCRIÇÃO : PJ�_0001174-17.2017 DATA : 02/ 09/ 2021

OBSERVAÇÃO :

FATOR OFERTA/ TRANSAÇÃO :

FATOR ÍNDICE

1.000,00Lo c a liza ç ã o

Obso le sc ê nc ia

Pa drã o

Va g a s

Visto ria  interna  nã o  permitida

Sra  Fa b ia na  da  Silva  Go nç a lves, inq uilina  nã o  fo i a visa da  e  nã o  permitiu - info rmo u q ue  o  imó ve l se  

enc o ntra  em esta do  reg ula r de  c o nserva ç ã o

PARC ELA DE BENFEITORIA :

Ida de 30

Esta do  de  Co nse rva ç ã o D - ENTRE REG ULAR E REPARO S SIM PLES

c a sa  simp le s

Va g a s

Ac ré sc imo

FATORES

0

0

0,9 0,8

EDIFICAÇÃO VALORES DE VENDA : IBAPE-SP - 2021 - SAO  VIC ENTE - SP
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Núm. Endereço
Va lor 

Unitá rio
Homog eneiza çã o Va ria ç ã o

MATRIZ DE UNITÁRIOS

1 Av e nid a  M o ta  Lima  ,394 2.925,00 2.269,96 0,7761

2 Av e nid a  M o ta  Lima  ,420 2.884,62 2.788,07 0,9665

4 Rua  9 d e  Julho  ,230 2.625,00 2.434,09 0,9273

6 Rua  M a jo r Eug ê nio  Te rra l ,340 2.750,00 2.374,79 0,8636

7 Rua  Se na d o r C e za r La c e rd a  d e  Ve rg ue iro  ,122 2.250,00 2.174,70 0,9665

8 Rua  Se na d o r C e za r La c e rd a  d e  Ve rg ue iro  ,137 2.863,64 2.629,04 0,9181

9 Rua  Vic e nte  G il ,400 1.876,74 1.723,00 0,9181
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Núm. X Y

GRÁFICO DE DISPERSÃO

1 2.925,00 2.269,96

2 2.884,62 2.788,07

4 2.625,00 2.434,09

6 2.750,00 2.374,79

7 2.250,00 2.174,70

8 2.863,64 2.629,04

9 1.876,74 1.723,00

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

74
64

73
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 L

IS
B

O
A

 R
O

S
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

09
/2

02
1 

às
 1

2:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
S

21
70

33
06

33
3 

   
 .

fls. 194



GRÁFICO DE DISPERSÃO
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Mé dia  Unitá rio s :

De svio  Pa drã o  :

-  30% :

+  30% :

392,59

2.596,43

1.817,50

3.375,36

15,1200

343,33

2.341,95

1.639,37

3.044,54

14,6600

Tipo  :

Mo da lida de  :

Da ta  :

Clie nte  :

Áre a  te rre no  m² :

C o nstruç ã o

Ve nd a

02/ 09/ 2021

Trib una l d e  Justiç a  d o  Esta d o  d e  Sã o  Pa ulo

10,00

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS

Mé dia  Unitá rio s :

De svio  Pa drã o  :

-  30% :

+  30% :

DADOS DO AVALIANDO

VALORES UNITÁRIOS                                                           VALORES HOMOGENEIZADOS

Co e fic ie nte  de  Va ria ç ã o  : Co e fic ie nte  de  Va ria ç ã o  :

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO

1

3

3

4

De sc riç ã o

Carac . do  imóve l avaliando

Q uantidade  mínima de

Inte rvado de  ajuste  de  c ada

2 dados de  me rc ado usados

Ide ntific aç ão dos dados

de  me rc ado

fator e  p/  o  c onj de  fatore s

GRAU I I I

Comple ta  quanto  a  todas

variáve is analisadas

12

Apre se ntaç ão de  inform  re f a todas

 as c arac t dos dos dados analisados 

0,80 a  1,25

GRAU I I

Comple ta  qto  aos fatore s

usados no tratame nto

5

Apre se ntaç ão de  inform  re f a todas

as c arac t dos dos dados analisados 

0,50 a  2,00 

Adoç ão de  situaç ão

paradigma

3

Apre se ntaç ão inform  re f a todos as

c arac t dos dados re f aos fatore s

0,40 a  2,50 *a

GRAU I

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO:

1

2

2

3

8

II

MÉDIA SANEADA (R$):

INTERVALO MÍNIMO :

INTERVALO MÁXIMO :

III

2.341,95

2.155,09

2.528,81

2.341,95000 250.588,65

INTERVALO MÍNIMO :

INTERVALO MÁXIMO :

2.155,08

2.528,82

FORMAÇÃO DOS VALORES

INTERVALOS DE CONFIANÇA (80%): Ava lia ndoINTERVALOS DE CONFIANÇA (80%): Pa ra dig ma

VALOR UNITÁRIO (R$/ m2): VALOR TOTAL (R$) :

GRAU DE PRECISÃO:

GRAU DE PRECISÃO

Distribuiç ã o  e spa c ia l

Lo c a l : Av e nid a  M o ta  Lima  321  Vila  M e lo  SAO  VIC ENTE - SP

Edific a ç ã o  m² : 107,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Digam as partes acerca do laudo pericial juntado nas págs. 
174/184, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada Mais. Santos, 10 de setembro de 2021. Eu, ___, Eridon 
Carlos De Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 10/09/2021 09:12 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0418/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Digam   as   partes   acerca   do   laudo   pericial   juntado   nas   págs.   174/184,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias." 

           Santos, 10 de setembro de 2021. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 13/09/2021 03:34 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0418/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Digam   as   partes   acerca   do   laudo   pericial   juntado   nas   págs.   174/184,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias." 

           Santos, 13 de setembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, diante do comando de levantamento 
(Decisão/Pág. 166), procedi à expedição a favor do perito – Eduardo 
Lisboa Rosa, o MLE nº 20210915122531079171, dirigindo o 
numerário para a conta destino da própria parte, cujos dados bancários 
foram apontados no Formulário/Pág. 173. Ato contínuo, o mandado 
de levantamento foi encaminhado para conferência e assinatura 
eletrônica. Nada Mais. Santos, 15 de setembro de 2021. Eu, ___, Rosângela 
Aparecida Mello Carvalho dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Página 1

2600122193054 0001Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
098.043.708-32CPF/CNPJ Beneficiario:
EDUARDO LISBOA ROSABeneficiario.........:
EDUARDO LISBOA ROSATitular Conta........:
00.000.005.591-3Conta/Dv.............:

FORUM SANTOSNome Agência.....:5537Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
16.09.2021Calculado em.....:3.288,76Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

13/01/202215/09/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
0.595.882/0001-850.000.000/0001-91
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
CRISTHIAN MARTINS PEREIRABANCO DO BRASIL SA
ReuAutor

00011741720178260562
Numero do Processo

3ª VARA CÍVELSANTOS
Vara/ServentiaComarca

TRIB.DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210915122531079171 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 15/09/2021 12:25 por ROSANGELA APARECIDA MELLO CARVALHO DOS SANTOS 097950
Finalizado em 16/09/2021 10:52 por CLAUDIA LIMA DE ALMEIDA GONZALEZ 817354
Assinado em 16/09/2021 19:03 por GUSTAVO ANTONIO PIERONI LOUZADA 012377
Pago em 17/09/2021 15:26 por Banco do Brasil
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTOS/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo n.º 0001174-17.2017.8.26.0562 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME E OUTROS, já qualificados,
feito  epigrafado,  em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório,  vem,  mui
respeitosamente perante V. Exa., em atenção ao r. despacho de fls., com fulcro
no artigo 880 e no 879 do Código de Processo Civil, expor e requerer o que segue:

Primeiramente  esclarece  que  concorda  com  o  laudo
acostado e requerer que o bem penhorado, seja levado à hasta pública através da
modalidade  de  leilão  eletrônico,  designando  datas,  podendo  o  leiloeiro  ser
indicado pelo exeqüente, conforme dispõe o artigo 883 CPC:

 “Art. 883: Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá ser
indicado pelo exeqüente.”

Em  vista  disso,  requer-se  a  nomeação  da  empresa
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL”, Lance Consultoria Em Alienações Judiciais
Eletrônicas  Ltda.,  CNPJ  nº  15.086.104/0001-38 –
www.canaljudicial.com.br/lancejudicial  –  Telefones  (11)  3522.9004,  (13)
4062.9004,  (15)  4062.9004,  (19)  4062.9004,  (14)  3717.0091,  (12)  3212-0095,
(16)  3717.0893  e  (17)  2932.0897,  que  já  foi  considerado  tecnicamente
HABILITADA pela  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  do  TJ/SP (Proc  nº
2012/71827-STI),  que  possui  capacitação  adequada  sendo  uma  das
credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado
de  São  Paulo  (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.),  com
endereço  à  Rua  Montenegro,  196,  4º  andar,  Centro,  CEP  11410-903,
Guarujá/SP, tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br. 

A indicação advém do fato de que as hastas públicas
realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a
divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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preparação do leilão, os resultados são mais satisfatórios, tendo em vista que
devido  a  intensa  disputa,  o  bem  é  leiloado  por  valores  acima  do  mínimo,
chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação, bem como que havendo êxito
no leilão, a Justiça agiliza-se, beneficiando-se com a extinção dos processos, que
se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar que o credor-
exeqüente  tem  sua  pretensão  satisfeita,  recebendo  seu  crédito  e  o  devedor
cumpre sua obrigação.

Termos em que,

           p deferimento.

Bauru, 30 de setembro de 2021.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199

Página 2 de 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: 
(13) 3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001174-17.2017.8.26.0562

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

C E R T I D Ã O
Decurso de Prazo/Executados

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo assinado (15 dias – AO/Pág.197)  
sem manifestação da parte executada sobre o laudo pericial. Nada Mais. 
Santos, 20 de outubro de 2021. Eu, ___, Eridon Carlos De Souza, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

Vistos.

Tratando-se de bem imóvel, apresente o credor a certidão atualizada da matrícula 
do imóvel, a planilha atualizada do débito e a comprovação acerca da existência ou não de débitos 
condominiais e tributários, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo o cumprimento do disposto no 
artigo 886, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. 

Intime-se.

Santos, 22 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 23/11/2021 03:01 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0612/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente   o   credor   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do 
 imóvel,   a   planilha   atualizada   do   débito   e   a   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   condominiais   e 
 tributários,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   permitindo   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código 
 de Processo Civil. Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. Intime-se." 

           Santos, 23 de novembro de 2021. 
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 Foro de Santos  Emitido em: 24/11/2021 03:30 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0612/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratando-se   de   bem   imóvel,   apresente   o   credor   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do 
 imóvel,   a   planilha   atualizada   do   débito   e   a   comprovação   acerca   da   existência   ou   não   de   débitos   condominiais   e 
 tributários,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   permitindo   o   cumprimento   do   disposto   no   artigo   886,   inciso   VI,   do   Código 
 de Processo Civil. Após, tornem para nomeação do gestor de leilões. Intime-se." 

           Santos, 24 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SANTOS/SP 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Processo n.º 0001174-17.2017.8.26.0562 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de CRISTHIAN MARTINS PEREIRA ME E OUTROS, já qualificados,
feito  epigrafado,  em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório,  vem,  mui
respeitosamente  perante  V.  Exa.,  requerer  a  juntada  do  cálculo  anexo  e  da
matrícula.

Termos em que,

p. deferimento.

Bauru, 17 de dezembro de 2021.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

     OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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Registro de Imóveis e Anexos de São Vicente

Rua João Ramalho, 1077 - Centro - (13) 3569-5000

Caleb Matheus Ribeiro de Miranda - Oficial
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Caleb Matheus Ribeiro de Miranda - Oficial
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Caleb Matheus Ribeiro de Miranda - Oficial
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Registro de Imóveis e Anexos de São Vicente

Rua João Ramalho, 1077 - Centro - (13) 3569-5000

Caleb Matheus Ribeiro de Miranda - Oficial

C E R T I D Ã O Pedido nº 432713

============================================ Ônus ============================================
CERTIFICO que, sobre o imóvel desta transcrição, não há outros ônus ou alienações posteriores além dos já mencionados
nesta certidão.

================================ Matrizes de parcelamentos e condomínios ============================
Para conhecimento da situação jurídica de lote ou unidade autônoma, deverá ser emitida certidão específica do lote e
quadra ou da unidade em questão. As certidões das matrículas, transcrições ou inscrições matrizes de parcelamentos e
condomínios não retratam a situação dos lotes e unidades autônomas derivadas.

===================================== Ordens de Indisponibilidade ==================================
CERTIFICO ainda, que para transmissão de bens ou direitos, ou sua renúncia, sempre deve ser consultada a Central
Nacional de Indisponibilidade de Bens para verificar a existência de ordens de indisponibilidade, uma vez que, nos termos
do item 407 das NSCGJ, que assim dispõe: "A consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) será
obrigatória para todos os notários e registradores do Estado, no desempenho regular de suas atividades e para a prática
dos atos de ofício, nos termos da Lei."

====================================== Imóveis de Praia Grande ===================================
CERTIFICO que, com relação aos imóveis do Município de Praia Grande, estes passaram a ser registrados naquele
Registro de Imóveis a partir de 14/06/1984, junto ao qual deve ser consultada sua situação atual.
=============================================================================================

Emitido por Anauê Fernanda Pinheiro Ribeiro às 10:17:52hSolcitado por: S21120022279D

Recolhimentos feitos
por guia

Oficial:
Estado:
SEFAZ:

Reg.Civil:
T.Justiça:

Total:

34,74
9,87
6,75
1,83
2,38

59,07

Município: 1,83
M.Público: 1,67

Selo Digital nº
1236123C3000000011432321S

CLAUDIA MARTINS DE ALMEIDA - Escrevente Autorizada

CERTIFICO, nos termos do §1º do Artigo 19 da Lei 6.015/73, com alterações introduzidas pela Lei nº 6.216/75, que a
presente cópia impressa desta transcrição nº 17654, está conforme o original arquivado.
Esta certidão expressa o conteúdo da transcrição até o dia de ontem. O referido é verdade e dou fé.

São Vicente, sexta-feira, 3 de dezembro de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque

Exequente: Banco do Brasil Sa

Executado: Cristhian Martins Pereira Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gustavo Antonio Pieroni Louzada

 Vistos.

 Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. Fica o devedor 
intimado do contido na página 249. (cálculos) 

 O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias o 
primeiro e 20 (vinte) dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 
bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio o gestor de leilões Felipe Domingos Perigo 
(www.lancejudicial.com.br), que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela Jucesp e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se o(s) 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santos
FORO DE SANTOS
3ª VARA CÍVEL
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Santos, 11 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santos  Emitido em: 14/02/2022 02:26 
 Certidão - Processo 0001174-17.2017.8.26.0562  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0122/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Fica   o   devedor   intimado   do 
 contido   na   página   249.   (cálculos)   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   (três)   dias 
 o   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada 
 ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez, 
 em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   gestor   de 
 leilões   Felipe   Domingos   Perigo   (www.lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela 
 Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o 
 que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum 
 lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro 
 efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
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 intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem 
 judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Santos, 14 de fevereiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Fica   o   devedor   intimado   do 
 contido   na   página   249.   (cálculos)   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   (três)   dias 
 o   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada 
 ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez, 
 em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   gestor   de 
 leilões   Felipe   Domingos   Perigo   (www.lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela 
 Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o 
 que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum 
 lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro 
 efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
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 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela 
 Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço 
 cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando 
 dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem 
 judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Santos, 15 de fevereiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

11
74

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
05

62
 e

 c
ód

ig
o 

7F
42

F
31

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

02
/2

02
2 

às
 0

3:
10

 .

fls. 256



15/02/2022 10:44 Email – ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADMwNTg0MDcyLWIyZmYtNGFmYy1hMTcyLTU2YjdkM2IxMTg3MAAQAEJbot5t10FKiiu7rxovyek%… 1/1

Retransmitidas: Nomeação - gestor de leilões Felipe Domingos Perigo - Processo
Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Ter, 15/02/2022 10:43
Para:  CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR <CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR>

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR (CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR)

Assunto: Nomeação - gestor de leilões Felipe Domingos Perigo - Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562
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15/02/2022 10:43 Email – ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADMwNTg0MDcyLWIyZmYtNGFmYy1hMTcyLTU2YjdkM2IxMTg3MAAQAEJbot5t10FKiiu7rxovy… 1/1

Nomeação - gestor de leilões Felipe Domingos Perigo - Processo Digital nº: 0001174-
17.2017.8.26.0562

ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES <aguimaraes1@tjsp.jus.br>
Ter, 15/02/2022 10:43
Para:  CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR <CONTATO@LANCEJUDICIAL.COM.BR>

1 anexos (1.020 KB)
Decisão_nomeação_gestor de leilões.pdf;

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos

Cartório do 3º Ofício Cível
Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone:

(13) 3346-8893, Santos-SP - E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br

Processo Digital nº: 0001174-17.2017.8.26.0562
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Cheque
Exequente: Banco do Brasil Sa
Executado: Cristhian Mar�ns Pereira Me e outros 

Bom dia.

Conforme determinação, proferida pelo Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, Juiz de Direito, segue,
em anexo, decisão para cumprimento.

Para eventual contato eletrônico segue e-mail institucional do cartório: santos3cv@tjsp.jus.br. 

Atenciosamente, 

ANDERSON FRANCISCO GUIMARAES  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3 OFICIO CIVEL
Rua Bitencourt, 144, SALAS 22/24 - Vila Nova - Santos/SP - CEP: 11013-300
Tel: (13) 4009-3603
E-mail: aguimaraes1@tjsp.jus.br
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